
PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA-MA. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL A RP- N. 021/2021—OBRAS- PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 089/2021. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA-MA, através da Comissão Permanente de 
Ilação. torna que receberá proposta para fins de participação da Licitação na modalidade 

./NCORRE NOA L.lCA. na forma execução indireta sob reme empreitada pôr MENOR PREÇO GLOBAL, 
pela Lei N.‘' 8,666. de 21.00.93 e alterações, Lei Complementar 123, a realizar-se no dia 24 de setembro de 2021 às 
09:00 noras no Prédio da Prefeitura Municipal de ZÉ DoCA, onde serão recebidos os envelopes com a documentação 
r—o;-: habilitação preliminar e proposta de preços, para a obra, objeto deste Edital 

PREÂMBULO 

. 0 Município de Zé Doca, através de sua Comissão Permanente de Licitação, designados pela Portaria n° 004/2021 de 
04/04/2021. publicada no Diário oficial do Município. torna público para conhecimento dos interessados que nó dia 
2410912021, 09:0011s, na sede administrativa da Prefeitura Municipal de Zé Doca, localizado na Avenida das 

Palmeiras. SiN, Centro. Zé Doca/MA, fará realizar licitação na modalidade Concorrência para Registro de Preços, do 

tipo Menor Preço Global, para execução indireta por empreitada por preço unitário, para eventuais e futuras 

contratações de empresa especializada para execução de serviços de contenção de encostas, manutenção e 

conservação em: rios, córregos, lagoas, praças, vias públicas em diversos logradouros pavimentados e não 

pavimentados no município de Zé :Doca - Ma, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O 

procedimento licitatório observara as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, e o Decreto Municipal n° 028/2021. O 

Edital estará disponível na sede da Prefeitura Municipal, no endereço supracitado, e também poderá ser solicitado ao 

email eplzedocaOtalook.com. mediante recibo de retirada de edital. Os pedidos de esclarecimento e impugnações 

serão solicitado ao email cplzedoea outlook,com. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data mareada, o recebimento e o inicio da abertura dos envelopes referentes a 

este certame serão realizados no primeiro dia útil subseqüente. no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação do Presidente da CPL em contrario 

1. ."."00BJETO 

1 . 1. A presente licitação tem por objeto a eventuais e futuras contratações de empresa especializada para 
execução de serviços de contenção de encostas, manutenção e conservação em: rios, córregos, lagoas, 
praças, vias públicas em diversos logradouros pavimentados e não pavimentados no município de Zé 
Doca - Ma, conforme o Projeto Básico - Anexo 1 

2. DA ENTREGA DÓS DOCUMENTOS ED A ABERTURA 

2.1, Cada licitante deverá entregar os dois envelopes a que se refere o item 5 deste Edital» contendo respectivamente os 
documentos de habilitação e os de classificação, exclusivamente na data, no local e no horário abaixo determinados. 
sendo vedada qualquer outra forma de apresentação: 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E D A IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3. 1 , Não Poderão participar da presente licitação quaisquer interessadas que: 
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a) Pessoa física ou jurídica que estejam cumprindo sanção de suspensão de licitar com a Administração 
Pública Estadual: 

b) Empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

c) Empresas que tenham sõcios, gerentes ou responsáveis técnicos .que sejam servidores ou dirigentes de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal; 

d) Empresas que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
e) Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

f) Empresas em regime de consõrcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

h) Empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 
sõcios, representantes legais ou representantes técnicos comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnolõgicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 
em comum; 

Empresas enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 90 da Lei n0 8.666/1993, 

3.2. Não poderão participar da presente licitação as interessadas que: estejam em processo falitnentar, estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de /É DOCA ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como 
licitantes que se apresentem constituída na forma de empresas em consõrcio 

3.3. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei tf 
8.666/93, protocolizando os pedidos até cinco dias úteis anteriores, da data fixada para abertura dos envelopes de 
habilitação, no endereço discriminado no subitem 5.3.2, devendo a Prefeitura Municipal julgar e responder à 
impugnação em até três dias úteis. 

3.4. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar os 
falhas ou irregularidades »ele supostamente existentes até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

^habilitação, tic-ando esclarecido que a intempestiva comunicação do suposto vicio não poderá ser aproveitada a título 
INF de recurso. 

3.5. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedira de participar do processo licítatôrio, ao menos 
até o transito em julgado da decisão a ela pertinente. 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

1. 1. Por se tratar de licitação para registro de preços, a dotação orçamentária será indicada quando da contrafação 
por cada órgãos interessado, nos termos do Decreto Municipal. 

CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

5.1: As empresas cadastradas no ramo pertinente ao objeto na Comissão Permanente de Licitação — CPL, ou em 
outro Órgão da Administração pública Federal ou de outros Estados ou ainda, quando não sejam cadastradas 
em nenhum Órgão publico, que atenda perante da Comissão poderá adquirir o edital até o terceiro dia Útil 
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anterior à data do recebimento dos envelopes, a todas as condições exigíveis para cadastramento na 
arti2os 28 e 29, da Leni(' 8.666/93: 

5. 1 . 1. SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: devera apresentar cópia 
devidamente da Cédula de Identidade ou documento equivalente, o Estatuto ou Contrato Social 
juntamente com a(s) alteração(ões) que compro\ em sua capacidade de representante legal, com 
expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Certidão 
Simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do domicílio do licitante. Em caso de 
administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em 
que se deu a eleição. 

5.1.1 PROCURADOR: o credenciamento devera ser feito por meio de Instrumento Público ou Particular de 
Mandato (procuração), outorgando expressamente poderes para emitir proposta de preços, formularem 
ofertas e lances verbais, emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua 
interposição, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da licitante. Dexerà apresentar ainda, cópia da Cédula de Identidade ou documento equivalente 
que possua foto e cópia do contrato social e alteraçâo(Ôes)Juntamente com todos os documentos 
exigidos no item anterior. 

5.1.3. Comunicação de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme o caso, 
devidamente registrada na Junta Comercial do domicílio do licitante. As empresas que não se 
enquadram ficam dispensadas da apresentação da mesma, conforme previsto no Art. 30 da Lei 
Complementar n° 123/2006. As empresas que não se enquadram na hipótese acima, não deverão 
apresentar esta declaração. 

orma dos 

5.1.4 A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 5.1.1 ou 5.1,2. 
quando for o caso, será descredenciado do certame, não podendo se manifestar nas fases seguintes do certame. 

5.1„5 A licitante que não apresentar a documentação ao que se refere o item 5,1.3 no ato do credenciamento decairá 
do direito de posteriormente se declarar microempresa e empresa de pequeno porte, perdendo 
automaticamente os direitos que lhe conferem a lei complementar 123/2006. 

O representante legal ou procurador da licitante poderá, a. qualquer tempo, ser substituído por outro, desde que 
devidamente credenciado, devendo ser observada a restrição constante do item 5.5. 

5,1.7, Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante. 

5.1.8. Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: 

5.2 - "I)octmwntos de Habilitação" e "Documentos de Proposta de Preço". 

1, Os conjuntos de documentos, relativos à habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues separadamente, 
em envelopes fechados, identificados com o nome da licitante, o número e o título do conteúdo ("Documentos de 
Habilitação- e - Documentos de Proposta de Preço") na forma dos incisos I e II a seguir: 

1. Envelope contendo os documentos de habilitação: 

ENVELOPE- 01 
Razão social, CNPJ e endereço da empresa. 
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A 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Zé Doca -- MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°089/2021 
CONCORRÊNCIA PÚBLICAN° 021/2021 - "PROPOSTA DE PREÇOS". 

ENVELOPE- 02 
Razão social. CNPJ e endereço da empresa. 
À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de Zé Doca - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NI' 089/2021 
CONCORRÊNCIA PÚBLICAN° 021/2021 - - PROPOSTA DE PREÇOS", 

405.3. Os documentos ri e 

a) ou no original: 

b) ou por cópia com autenticação procedida por servidor da CPL da Prefeitura Municipal de ZÉ DOCA, à vista do 
original, no casode documento de habilitação; 

A 
PREFEIT RA EM R 
PROC a id. 
Folhas illallattl; 
Rubi 

9/2021 

RubrIca: 

sari - à participação na presente licitação poderão ser apresentados: 

d) ou pela ,juntada da(s) folha(s) de órgão da imprensa oficial onde tenha(m) sido publicado(s). 

5.3.1. A Os documentos relativos à habilitação (Envelope n.° 1) e à Proposta (Envelope n.° 2) serão apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia. Somente serão atendidos pedidos de autenticação de documentos pelos 
membros da Gerência da Comissão de Licitação. 

5.3.2. O CNP,1 indicado nos documentos de habilitação e da proposta de preço deverá ser do mesmo estabelecimento 
que efetivamente vai executar a obra, objeto desta licitação. 

5.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile. 
&mesmo nitenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração 
wdas propostas de preço. 

5.5. No ato da entrega dos envelopes de proposta e documentação de habilitação os licitantes deverão apresentar. em 
separado, a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, dando ciência de que cumprem os requisitos de 
habilitação, podendo ser utilizado o modelo do anexo VII deste Edital. 

.5.1, A não apresentação da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação constante deste subitem, 
4LJULT ti 10 será descredenciado do certame, nao podendo se manifestar nas fases seguintes do certame. 

6. DOS DOCUMENTOS 1W HABILITAÇÃO-ENVELOPE N. 1 

4.1. Registro Comercial (Requerimento do Empresário), no caso de empresa individual; 

6.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações ou contrato consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, o 
-fornecimento dos equipamentos da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 
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6.3. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício: 

6.4. Certificado da Condiçao de Microempreendedor Individual (CCMEI), no caso de MEL 

6.5. No caso de empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores: 

• 

6.6. Cédula de identidade do empresário (no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa 
Ltda.), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anónima); 

6.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, e ainda, 
da Cedula de identidade do empresário (no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa lida), 
ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima 

6.8. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

7.1 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, edada: a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da: 
empresa nas condições seguintes: 

a) Obtenção dos índices: LIQUIDEZ GERAL (ILG) e ENDIVIDAMENTO TOTAL (IET). calculados 
através da aplicação das fórmulas abaixo declinadas, devendo atender os valores ali estabelecidos: 

índice de Liquidez Geral (ILG): 

'Ler= ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

índice de Liquidez Corrente (ILC): 

_ 1LC = ATIVO CIRCULANTE I 
PASSIVO CIRCULANTE 

b) A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 1 (uru), no cálculo de quaisquer dos índices referidos nesta 
alinea devera comprovar que possui patrimônio líquido mínimo que corresponde a aproximadamente a 10% 
(dez por cento) do valor Proposto 

e) A Empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, porter sido constituída há menos de um 
ano. deverá apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Balanço de Abertura devidamente registrado na 
forma da lei. 

d) Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das Sociedades por Ações deverão ser apresentados 
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com ata de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, ou ainda, o Balanço Patrimonial acompanhado da 
publicação em jornal oficial ou, em jornal de grande circulação com o registro na Junta Comercial. 

e) As demais Sociedades Comerciais e as Firmas Individuais deverão apresentar Balanços Patrimoniais 
assinados pelo representante legal da empresa e por contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos 
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, em que se ache transcrito, devidamente 
registrados na Junta Comercial, ou Entidade ÇM que o Balanço foi arquivado. 

t) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na 'Junta Comercial ou 
Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

A pessoa jurídica, optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, mantiver 
Livro Caixa nos, termos da Lei n° 8.981, de 20.01.1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço 
Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa. 

7.2. Certidão Negativa de Falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta, quando não 
vier expresso o prazo de validade. 

8. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista 

8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de Inscrição e de 
Situaçao Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir 
situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal. 

8.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, através de Ficha Cadastral ou Alvará de 
Localização e Funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou sede cia empresa licitante, comprovando 
possuir inscrição ativa no cadastro de contribuintes municipal, 

.8.1 Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a. Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de 
setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

8.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio 
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

S.S. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

8.6. Certidão Negativa de Débitos; ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade económica, 
expedida pelo Municipio do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Munic i p I. 

8.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva COM efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida 
pelo Municipio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal. 
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$.8. Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Económica Federal CEF, comprovando a 
regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

8.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida peio Tribunal 
Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando 
a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

9. Documentos relativos à Qualificação Técnica: 

9.1 - Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou no Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo — CAU, da região da Sede da Licitante. 

9.2 - Comprovação da licitante possuir em seu corpo técnico, ao tempo do inicio do contrato, profissional de nível 

superior integrante do quadro permanente da empresa reconhecido(s) pelo CREA e/ou CAU, detentor de atestado de 

41"esponsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA e/ou CAU da região onde os serviços foram executados. 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o profissional executado 

satisfatoriamente a (s) obra (s)/serviço(s): 

9.3 - A comprovação do vinculo empregaticio deste profissional será feita mediante cópia do Contrato de Trabalho 

com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a 

identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho, ou mediante certidão do CREA e/ou CAU, 

devidamente atualizada ou contrato de prestação de serviços celebrado em conformidade com o Código Civil 

Brasileiro, ou. ainda, de declaração de contrafação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que 

ac,,mpanhada de declaração de anuência do profissional. 

9.4 - E vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato este que 

inabilitará todas as envolvidas. 

9.5 - Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 

0102onstitutivo da mesma e certidão do CREA e/ou CAU, devidamente atualizada. 

9.ó - Atestado (s) de capacidade técnica- operacional que comprove(m) que a licitante tenha executado para órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, ou ainda, para empresas privadas, 

obra/serviços de características técnicas similares as do objeto da presente licitação 

10. Outros Documentos: 

10.1 Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de 

conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei n' 8666/93, nos termos do Anexo V. 

10. 1 Não será concedida a prorrogação do prazo para a apresentação dos documentos exigidos, salvo no caso de 

licitante que comprove a sua condição de rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, cujos documentos 

apresentados para efeito de comprovação de regularidade fiscal, tenham alguma restrição. A esta licitante, conforme 

estabelecido no § l . art. 43 da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 fica 
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assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento que o proponente for declarado vencedor do 
certame. prorrogável por igual período, à critério, da COMISSÃO, para reapresentação da documentação devidamente 
regu larizada. 

10.2. A não reapresentaçáo da documentação devidamente regularizada no prazo previsto neste item 10.1. Implicará 
em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federai n° 8666/93, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato ou 
revogar a licitação. 
10.2. A não reapresentação da documentação devidamente regularizada no prazo previsto neste item 10.1. Implicara 
em decadência do direito à contrafação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal n° 8666/93, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato ou 
revogar a licitação. 

10.3 É de exclusiva responsabilidade das licitantes ajuntada de todos os documentos necessários à habilitação. 

10.4 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e não será devolvida à 

proponente. 

12. DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO— ENVELOPE N.° 2 

12.1. O envelope "Documentos de Proposta de Preço" deverá conter a Proposta de Preço da licitante, e seus anexos, 
onfOnTIC abaixo: 

12. 1.1 A Proposta de Preço da licitante deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) Ser apresentada em uma via, contendo todas as informações exigidas no modelo do Anexo X deste Edital, 
constando o preço proposto expresso em Reais (R$). em algarismos arábicos e por extenso, devidamente assinada por 
quem tenha poderes de representação, sem ressalvas, emendas, rasuras ou entrelinhas; 

ap) Indicar o nome empresarial da licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da empresa que 
w efetivamente ir ti realizar o ob.jeto da licitação (o mesmo informado na habilitação) ,endereço completo e telefone para 

contato:

c) Constar o preço global proposto, incluindo o BDI - Benefícios e Despesas Indiretas, que deve computar todos os 
custos necessários para a realização do objeto desta licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas. 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, quaisquer outras taxas, custas ou 
einolumentos que incidam ou venham a incidir sobre a obra e demais serviços; 

d),- Incluir como Anexos o Orçamento Detalhado, Planilha de Composição de Custos. conforme subitens 7,1.2, 7.1.3 e 
7.1.4. 

12.1.1. 1 Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. salvo se da mesma constar prazo superior, quando então prevalecerá este prazo. 
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12.1.2. O Orçamento Detalhado deverá discriminar todos os serviços a serem executados, contendo as unidades de 
medição, quantitativos, preços unitários de todos os itens, subtotais, preço total, BD1 e preço global (preço total para 
execução do objeto da presente licitação acrescido do BD1), que atenda aos seguintes requisitos: 

a) expressar em Reais (RS) os valores monetários sem fracionários de centavos; 

t.?) apresentar os quantitativos e resultados de todas as operações com apenas duas casas decimais, despre 
demais; 

BD1 deverá estar explicitado em percentual e em Reais (R 

11 o as 

12.1.2.1 A licitante devera elaborar o seu Orçamento Detalhado com base neste Edital e seus anexos, e na visita para 
conhecimento das condições locais, sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de serviços, de 
quantitativos, dos custos e tudo mais que for necessário para o cumprimento total das obrigações decorrentes da 

aexccuçáo do objeto desta licitação. Durante a execução da obra, a contratada não poderá alegar eventuais erros de 
111.quantitatios ou omissões de serviços no seu Orçamento Detalhado para justificar aditivos contratuais. 

12 O Orçamento Estimado apresentado no Anexo 111 deste Edital é a estimativa do Município e, poderá ser 
utilizado como modelo para elaboração do Orçamento Detalhado a ser apresentado pela licitante. 

12.1.2.3 O item relativo a "Instalação e Mobilização" para a execução da obra, não poderà ser superior a 2,5% por 
cento do valor global da proposta. 

12.1.3 A Planilha de Compo iça° de Custos deverá representar todos os insumos, materiais, mão de obra, encargos 
sociais e (leais e outros componentes constantes de cada subitem de serviço. 

12.1.4 O Cronogrania Físico-financeiro deverá representar o desenvolvimento previsto para a execução total do objeto 
desta licitação em relação ao tempo, observado o prazo de execução proposto pela licitante, itens, etapas fases, seus 
respectivos custos e pagamentos por parte do Municipio. 

2. 1 ,4. 1 Na elaboração do cronograma f sico-financeiro entende-se como: 

Ca) item é a identificação de cada tipo de serviço representado por barras horizontais do cronograma; 

h) etapa - é a parcela de execução dos itens de serviço em períodos mensais: 

e) fase — conjunto das diversas etapas do cronogratna físico-Financeiro da obra, previstas para execução mensal, 
representada por colunas do cronograma. 

12. 1.4.2 Do Cronograma Fisico-financeiro deverá constar ainda, em cada fase: 

d) o somatório das etapas; 

e) o BD1 relativo à fase; 

is) o valor total da fase, monetário e percentual, sendo o somatório das etapas acrescido do BD1; 

o valor acumulado das fases monetário e percentual. 
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12. l.4.3 O Cronograma Físico-financeiro deverá ser obrigatoriamente, compatível com o prazo de eXeell 
pela licitante e com o Orçamento Detalhado. 

ào proposto 

12.1.4,4 O percentual atribuído para cada etapa dos diversos itens deverá ser coerente com a complexidade e a 
iatei dependencia dos serviços, refletindo a proporcionalidade e seqüência das etapas em relação ao total do item. 

12.1.4.5 Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige etapas efetivamente concluídas, a licitante 
deverá preparar seu Cronograma Físico-financeiro de forma a refletir adequadamente o andamento esperado dos 
ser iços. 

12,2. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e subtotais, ou entre estes e o total, prevalecerão os primeiros: 
ou entre os preços do Orçamento Detalhado e do Cronograma Físico financeiro, serão considerados os primeiros. 

12,3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

liklualquer alteração. sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

12.3.1. O licitante vencedor deverá entregar um CD contendo o arquivo da Planilha Orçamentária e 
Cronourarna Fisico-Financeiro no formato MS ENCEL,  _para a2ilizar os trabalhos da Comissão de Licitação. 

12.4, Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, prazos de execução, 
forma de pagamento ou outra condição que importe em modificação dos temos originais. 

12.5. O preço global estimado pelo Município para o objeto a ser contratado será na ordem de RS 26.535.974,84 
(Vime e Seis Milhões e Quinhentos e Trinta e Cinco Mil e Novecentos e Setenta e Quatro Reais e Oitenta e 
Quatro Centavos). 

12.6 Em conformidade com o disposto no item 9.1 do Acórdão TCU if 950/2007 Plenário, e a Mensagem Comunica 
DSLG/S1ASCi/DF if 037226, datada de 12/06/2007, não mais devem constar das Manilhas de Custos parcelas com 
os tributos IRP.1 e CSLL. Não Serão aceitas propostas cuja Planilha de Custos englobe os tributos citados. 

2.7 DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.7. 1 Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos 1 e 11 da Lei n.° 8.666/93, as 
propostas que: 

12.7.1.1 Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que 
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto; 

12.7.1.2 apresentarem custos unitários superiores aos custos medianos constantes da tabela SINAPI, para região, em 
atendimento ao art. 109 da LDO/2009 e, àqueles cuja fonte não seja o Sinapi, ao preço previsto no Anexo III — 
Orçamento Estimativo; 

12.71.3 Em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico cirçunstançiado, elaborado por 
profissional habilitado e aprovado pela autoridade competente, esses limites de custos unitários poderão ultrapassar os 
respectivos custos medianos constantes da tabela SINAPI para a região, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de 
controle interno e externo. 
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12.8 Não atenderem às exigências contidas nesta CONCORRÊNCIA PÚBLICA. 

12.9 Consideram-se manifestamente inexeqüíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por 
cento) o menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 
Adm in ist ração:. ou. 

b) valor orçado pela Administração. 

12.10 Das licitantes classificadas na forma das alíneas "a" e "b" da Condição cujo valor global da proposta for inferior 
a 8'0% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" desta Condição, será exigida, para 
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1° do art. 56 da Lei 

0,666/93, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. 

12.11 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias Úteis para apresentação de nova 
documentação etou de outras propostas, escoirnadas das causas referidas na condição anterior. 

13. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 

13. 1, No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos representantes das licitantes presentes e demais 
pessoas que queiram assistir ao ato, a Comissão receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados, a 
documentação exigida para habilitação e proposta registrando em ata a presença dos participantes. Após o 
recebimento dos envelopes, nenhum outro documento será aceito pela Comissão, salvo no caso dos subitens 14.2.15 e 
14.3.12. 

13.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o Único admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatorio e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 

*13 .3. Quando da entrega dos envelopes "Documentos de Habilitação" e "Documentos de Proposta de Preço'. o 
representante da licitante deverá apresentar à Comissão os seus documentos de credenciamento. 

13.4. Por credenciamento entende-se, alem da apresentação da Carteira de Identidade fornecida por órgão oficial, a 
api esentação dos documentos abaixo especificados, conforme as diferentes hipóteses de representação: 

1. Quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação estiver sendo exercida diretamente 
por membro integrante da estrutura organizacional da pessoa jurídica (Diretor, Gerente, etc.) documentos que 
comprovem a existência de poderes de representação do titular do cargo (atos constitutivos da pessoa jurídica — 
Estatutos Sociais ou Contrato Social devidamente registrados), acompanhados de documentos que comprovem a 
eleição do credenciando para o dito cargo (Ata de Assemblela—Geral e, quando for o caso. também Ata do Conselho 
de Mininistração,em que tenha( m) ocorrido a(s) eleição(pes) a ser(em) comprovada(s); 

li. Quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação estiver sendo exercida de forma 
indireta, por procurador constituído: os mesmos documentos arrolados no inciso 1, neste caso relativamente à pessoa 
que representara licitante na procuração, acompanhados da procuração, na qual sejam outorgados poderes suficientes 
para representação em licitação; 
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111. Quando a licitante for constituída sob a forma de firma individual e sua representação estive 
diretamente pelo titular da firma individual: declaração de firma individual devidamente registrada; 

do exercida 

1V. Quando a licitante for constituída sob a forma de firma individual e sua representação estiver sendo exercida, de 
forma indireta, por procurador constituído: o mesmo documento referido no inciso 111, acompanhado da procuração na 
qual sejam outorgados poderes suficientes para representação em licitação. 

13.5. A não-apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não inabilitara a licitante. 
mas impedirá o representante de manifestar-se e responder por ela até que seja cumprido o disposto nos subitens 13.3. 
e 13.4. 

136. O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro devidamente credenciado. 

Não sera admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

11113,8. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação de participação serão lavradas 
atas circunstanciadas. distintas por sessão, que mencionarão todas as licitantes, as propostas apresentadas, as 
reclamações e impugnações feitas pelas licitantes e as demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, 
devendo ser as mesmas assinadas pelos membros da Comissão e por todos os representantes presentes das licitantes. 

14. 1)0 JULGAMENTO 

14 .1. O julgamento da licitação será realizado em duas fases, conforme abaixo, e obedecerá ao critério de - menor 
preço glObal-  para o objeto deste Edital: 

1.) Fase de Habilitação: compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos 
de Habilitação" de cada licitante, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital e, para as 
licitantes inscritas no SICAF e que utilizarem esse Sistema, na fona e condições estabeiecidas neste Edital, 

.verificação por meio de consulta "on-line" da regularidade das licitantes quanto ao eadastramento e quanto à 
' ilitacao parcial no SICAF: 

b) Fase de Classificação de Preços e Julgamento Final: compreenderá a verificação e análise de todos os elementos 
Konticios no envelope "Documentos de Proposta de Preço" das licitantes habilitadas na fase anterior, à elaboração da 
w reiaçào de classificação final das licitantes co julgamento final das propostas de preço. 

14.2. Fase de Habilitação 

14.21 Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste Edital, o Presidente da Comissão anunciará a abertura 
dos envelopes referentes aos documentos de habilitação, os quais serão rubricados, folha por folha, pela Comissão e 
pelos representantes das licitantes presentes. 

14.2.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaintter dos documentos exigidos para a habilitação na presente 
licitação, ou Os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com irregularidades, serão inabilitadas, 
nao se admitindo complementação posterior, 

14.2.3. A regularidade do cadastramento e da habilitação parcial da licitante no SICAF, quando a licitante optar por 
utilizar esse Sistema, serão confirmados por meio de consulta "on-line", quando da abertura dos envelopes 
Documentos de Habilitação. 

a 
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14.2.3.1 Procedida a consulta, serão impressas as Declarações Demonstrativas da situação de cada licitante (Anexo V 
da IN - .MARE no 5/95), que deverão ser assinadas pelos membros da Comissão e por todos os representantes das 
licitantes presentes. 

14.2.3.2 As declarações serão juntadas ao processo de licitação. 

14,2,4. No caso de a licitante utilizar o S1CAF e ser inabilitada e comprovar, exclusivamente, mediante apresentação 
do formulário de .Recibo de Solicitação de Serviço (Anexo 111 da IN -MARE n.° 5/95, e suas alterações), ter entregue a 
documentação à sua Unidade Cadastrada no prazo regulamentar, o Presidente da Comissão suspenderá os trabalhos e 
comunicará o fato 30 órgão competente do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

14.2.5. Será inabilitada a licitante que não tenha apresentado o comprovante de patrimônio liquido de que trata o 
subitem 6.2.3., no caso desta apresentar resultado igual ou menor que 1,00 em qualquer dos seguintes índices 
contábeis: Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). 

10142.6. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de diligências ou 
consultas, a Comissão decidira sobre a habilitação de cada licitante. 

14,2.7, Caso estejam presentes os representantes de todas as licitantes, a Comissão poderá intima-los direta e 
verbalmente da decisão sobre a habilitação, hipótese em que tudo deverá constar da ata que documentar a reunião, a 
qual deverá ser assinada por todos os membros da Comissão e pelos representantes das licitantes presentes. 

14 2,8. Intimadas todas as licitantes, direta e verbalmente, durante a própria reunião, da decisão da Comissão sobre a 
habilitação e dispondo-se elas a renunciarem ao exercício do direito de recorrerem da decisão, tal renuncia deverá 
eonstar,expressamente, da ata que documentar areunião, a qual necessariamente deverá ser assinada por todas elas, 
hipótese em que serão devolvidos às licitantes inabilitadas os envelopes fechados com as "Propostas de 
Preco-,procedendo-se„ em seguida, à abertura dos envelopes com as 'Propostas de Preço" das licitantes habilitadas. 
Não havendo renuncia expressa. de alguma licitante ao exercício do direito de interposição de recurso, cujo prazo então 
começará a fluir, a Comissão encerrará a sessão, mantendo em seu poder os envelopes com as "Propostas de Preço", 
fechados e devidamente rubricados, por todos os seus membros e pelos representantes das licitantes presentes. 

14.2,9. Caso julgue necessário a Comissão poderá suspender a reunião, para análise da documentação, realização de 
011,ti1igdneias ou consultas, tudo sendo registrado em ata. 

14.2. 10. Suspensa a reunião, todos os documentos de habilitação e os envelopes "Proposta de Preço", estes 
devidamente fechados, ficarão em poder da Comissão, após serem rubricados por todos Os seus membros e pelos 
representantes das licitantes presentes. 

14.2.1 1. Não estando presentes à reunião os representantes de todas as licitantes, ou ainda que presentes, algum deles 
tenha deixado de assinar a ata que a documentou, após a análise da documentação ou a realização de diligências ou 
consultas, a Comissão divulgará, em jornal de circulação nacional, sua decisão quanto à habilitação, o que abrirá o 
curso do prazo recursal. 

14.2.12. Decorrido o período recursal, sem a interposição de recursos ou apreciados os eventualmente interpostos na 
forma da lei. a Comissão marcará a data para abertura dos envelopes -Proposta de Preço- das licitantes habilitadas. 

14.a.13. Os envelopes com os documentos relativos à "Proposta de Preço" das licitantes inabilitadas, Ião retirados 
pelos seus. representantes na data mareada para sua abertura, permanecerão em poder da Comissão, devidamente 
lacrados, durante vinte dias consecutivos contados da data citada acima. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruidos. 
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14.2.14. Após a fase de habilitação não é admitida desistência da proposta, que será considerada em todos os seus 
efeitos obrigacionais. salvo, por motivo justo decorrente de fato superveniente aceito pelo Município. 

14.2.15. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Município poderá fixar às licitantes o prazo de oito dias úteis 
para apresentação de nova documentação de habilitação, escoimada das causas da inabilitação, permanecendo os 
envelopes contendo a "Proposta de Preço" em poder da Comissão. 

14.3. Fase de Classificação de Preços e Julgamento Final 

14.3.). Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta CONCORRÊNCIA PÚBLICAs e seus 
Anexos será .declarada como mais vantajosa para a Administração a oferta de menor preço global. 

14.3 1. 1 - Considera-se preço global o valor total apurado na proposta, ou seja, o somatório de todos os itens da 

ir lanillia de preços apresentada. 

14.3.2. A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes à Comissão de 
Acompanhaniento e Fiscalização ou. ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar-se na sua 
decisão. 

14.3,2.1 - A (,.01.1)i$$.0,Q. Permanente: de Licitação, reserva-se o direito de solicitar das licitantes, para efeito de análise e 
,caso entenda necessário, a apresentação das seguintes informações: 

14.3. 1.1 - Relação da marca e do modelo dos materiais considerados na composição dos preços ofertados. 

14.3.2.2 - A Cornissao Permanente de Licitação efetuará análise individual dos preços unitários cotados nas propostas 
das licitantes: 

14.3.2.2.1 - Caso se verifique na proposta de menor valor global a ocorrência de itens com preços superiores aos 
orçados pelo Município (Anexo III — Orçamento Estimativo), a licitante deverá apresentar relatório técnico 
circunstanciado, justificando a composição e os preços unitários ofertados; 

- Caso as justificativas apresentadas não sejam acatadas pela: Comissão Permanente de Licitação, a licitante 
devera adequar sua proposta ao orçamento base elaborada pelo Município, sob pena de desclassificação da proposta. 

14.3.3. Não se considerara qualquer oferta de vantagem não prevista neste Convite, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas das demais licitantes. 

14.3.4. Não se admitirá proposta, que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de vnior zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este 
Convite não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

l4.3.5. À Comissão Permanente de Licitação, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas, bem como em seus Anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões 
deste Edital. 

14.3.6. Decidida a habilitação, serão abertos os envelopes "Documentos de Proposta de Preço" das licitantes 
habilitadas, os quais serão rubricados Colha por folha pela Comissão e pelos representantes das licitantes presentes. 
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14.3,7. As "Propostas de Preço" apresentadas em desacordo com o estabelecido neste Edital, bem como as que 
apresentarem preço global nianit c.stamente inexequível, serão desclassificadas, não se admitindo complementação 
posterior. 

14.3.8. Será também desclassificada a proposta que, para a sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que 
não estejam previamente autorizados cru lei e à disposição de todos os concorrentes. 

14.3.9. Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

14.3.10. Considerar-se-ão inani 
valores: 

mente inexequíveis os preços que sejam inferiores a 70% do menor dos Seguintes 

a) ¡nédia aritmética dos valores das propostas válidas superiores a 50% do valor estimado conforme Anexo III deste 
Edital: ou 

valor estimado pelo Município, conforme Anexo II deste Edital. 

9.3.6. Caso julgue necessário, a Comissão poderá suspender a reunião, para análise da documentação quanto à 
classificação das 'Propostas de Preço". 

l4.4 .l. Suspensa a reunião, todos os documentos das "Propostas de Preço" ficarão em poder da Comissão, após serem 
rubricados por todos seus membros e pelos representantes das licitantes presentes. 

14.4.2. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise das 'Propostas de Preço", ou para a realização de 
diligencias ou consultas, a Comissão procederá à análise das mesmas e decidirá sobre a classificação final de cada 
licitante. 

14.4.3. Caso estejam presentes os representantes de todas as licitantes, a Comissão poderá intimá-los direta e 
N/o, balmente da decisão sobre a classificação das "Propostas de Preço-, hipótese em que tudo deverá constar da ata que 

*documentar a reunião. a qual devera ser assinada por todos os membros da Comissão e pelos representantes das 
licitantes presentes. 

14.4.4. Intimadas todas as licitantes direta e verbalmente, durante a própria reunião, da decisão da Comissão sobre a 
classificação das "Propostas de Preço" e dispondo-se elas a renunciarem ao exercício do direito de recorrerem da 
decisão, tal renúncia deverá constar, expressamente, da ata que documentar a reunião, a qual necessariamente deverá 
ser assinada por todas elas. Manifestada que seja a intenção, por urna das licitantes, de interpor recurso, começará a 
fluir, desde então. o prazo recursal. 

14.4.5. Não estando presentes à reunião os representantes de todas as licitantes, ou ainda que presentes, algum deles 
tenha deixado de assinar a ata que a documentou, a Comissão, após a análise da documentação ou a realização de 
dihuencias ou consultas, fará publicar, no Diário Oficial da União, sua decisão quanto à classificação final das 
licitantes, o que abrirá o curso do prazo recusai. 

14.5.1. Quando todas as "Propostas de Preço-  forem desclassificadas, o Município poderá fixar o prazo de oito dias 
úteis para a apresentação de novas propostas de preço, escoimadas das causas que determinaram a desclassificação. 
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14.5.2. As licitantes serão classificadas em função de seus preços globais, ajustados, se for ocaso, conforme o disposto 
no subitem 12.2, que serão listados em ordem crescente, sendo considerada vencedora da presente licitação a que 
apresentar o menor preço global. 

14.5.3. Ocorrendo o empate dos preços globais apresentados, entre duas ou mais propostas, a classificação final se fará 
por sorteio em ato publico, para o qual todas as licitantes serão convocadas, para em sessão pública acompanhar o seu 
processamento, o qual deverá ser feito através da aposição em cédulas dos nomes das licitantes empatadas, sendo que 
ditas cédulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual será retirada apenas unia das cêdulas, sendo esta a 
primeira classificada e assim retirando as cédulas sucessivamente até que se classifiquem todas as licitantes então 
empatadas. 

14.5.3. Decorridos trinta minutos da hora mareada, sem que compareçam todas as convocadas, o sorteio será realizado, 
a despeito das ausências. 

^ 14.5.4. Não será considerada qualquer oferta de vantagem, não prevista neste Edital ou baseada nas ofertas das demais 

14.5.5. Publicado o resultado do julgamento da licitação no Diário Oficial da União, e já decidido os recursos 
eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recusal sem sua interposição, o julgamento da licitação será 
submetido à autoridade contratante para homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante 
vencedora e decisão quanto à contratação. 

15. DOS RECURSOS 

. Dos atos da Prefeitura ou da Comissão, decorrentes da, aplicação da Lei no 8.666/93, caberá: 

1, recurso, no prazo de 0 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da licitante; 

b) ju ig,anient (IS propostas: 

011,) anulação ou revogação da licitação; 

i) rescisão do contrato. a que se refere o inciso 1, do artigo 79, da Lei no 8.666/93; 

e) aplicação das sanções de advertencia, suspensão temporária ou multa; 

representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou 
do contrato. de que não caiba recurso hierárquico; 

pedido de reconsideração de decisão da Prefeitura, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, no prazo de 10(dez) dias úteis da intimação do ato. 

15.2, O recurso previsto nas alíneas "a" e "b", do inciso 1, do subitem 10.1 terá efeito suspensivo e será comunicado às 
demais licitantes, que poderão impugna-lo no prazo de 05 (cinco) dias Citeis. A autoridade competente podera. 
mon\ adamente e presentes as razões de interesse público, atribun eficacia suspensiva aos recursos previstos nas 
demais alíneas do mencionado subitem. 
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15.2.1, Os recursos interpostos contra os atos praticados pela: Comissão deverão ser dirigidos à autoridade contratante, 
por intermédio do Presidente da Comissão; a qual poderá: reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
ou. nesse mesmo prazo, encaminhá-los devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser 
proferida dentro de05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

15.3. A intimação dos atos referidos nas alíneas "a", "V, "c", "d" e "e", do inciso I., do subitem 15.1, excluindo-se as 
sanções de advertência e multa de mora, e no inciso: 111, será feita mediante publicação no Diário Oficial do Estado, 
salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", do inciso 1, do subitem 10.1, se presentes os prepostos de todas as 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feito por comunicação direta aos interessados e 
lavrada em ata. 

15.4. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

16. 1 ( -não Gerenciador do Registro de Preços: Secretaria Municipal de Infraestruturat 

16.2 Homologada a licitação, todos os licitantes que tiveram seus preços registrados deverão assinar a Ata de Registro 
de Preços, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data da publicação da adjudicação, podendo tal 
prazo ser prorrogado, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 

16.2 Para a assinatura da Ata de Reg 
representar-se por: 

tro de Preços e da Autorização de Fornecimento — a empresa deverá 

16.2,1 sócio que detenha poderes de administração, devendo apresentar cópia autenticada do contrato social e suas 
alterações que envolvam sua representação legal, ou; 

[6.2,2 procurador com poderes específicos, devendo apresentar instrumento público ou particular de mandato, este 
último com firma reconhecida, outorgando poderes ao signatário da ata c/ou da contratação, quando não se tratar de 

cio autorizado atraves do contrato social, 

16,3 A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída. 

16.4 Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciara a imediata publicação da ata e, se for Ç. caso, do 
ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior. 

16.5 Os fornecedores de bens incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos que 
po,terão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata. 

16.6 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

16,7 A assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços está condicionada à verificação da regularidade 
fiscal e trabalhista da licitante vencedora. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do 
cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das mesmas, 
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16.8 É facultado à Administração, quando a Adjudicatária não assinar o Contrato e/oti Registro de Preço, no prazo 
e nas condições estabelecidos, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para assiná-lo, após 
comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e açeita a proposta. 

16.9 Outros &sãos que não tenham feito parte do Registro de Preços poderão fazer usos da Ata de Registro de 
Preços, na modalidade "carona", desde que cumpridos os requisitos do Decreto Municipal n" 028/2021 

16.10 As adesões por órgão ou entidade que não faz parte do registre de preços não podera exceder a cinquenta por 
cento dos quantitativos registrados na Ata, 

lu .1 1 O total de adesões por órgãos e entidades que não fazem parte do registro de preços não poderão cxe.e 

quíntuplo do quantitativo registrado, independemente do número e órgãos nao participantes que aderirem. 
CF ao 

.17 VALIDADE 1)0 REGISTRO DE PREÇOS: 

17,1 O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura da Ata de Registro de 

Preços, sendo admitida prorrogação, durante o qual. Os licitantes que tenham seus preços registrados poderão ser 

convidados a firmar as contratações, conforme dispõe o art. 15. § 3°, inciso 111 da Lei n.° 8.666/83. 

172 A cada 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a 
Administração poderá repetir o julgamento de preços, após convocação de todos os classificados, mediante aviso 

publicado no Diário Oficial do Município. 

18 MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA- REVISÃO E REAjUSTAMENTO 

18.1 Os preços São fixos e irreajustaveis. 

18.2 A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por 

iniciativa da Administração, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 

i rnoclificaçóes. compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no sue 

18..3 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos Cóntratos 

decorrentes do respectivo Registro de Preços, a qual dependerá de requerimento formal do interessado, quando visar 

recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio económico-

financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria Administração quando colimar recompor o preço que se 
tornou excessivo. 

9 PAGAM ENT() 

19.1 Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancaria ou crédito em conta corrente, 
no prazo não superior a 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada. 

19.2 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte 

da çontratada. 
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19.3 As notas tiscaislfaturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá 'nós a data de sua apresentação válida. 

9.4 A Empresa licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica, para 
pagamento do objeto desta licitação. 

20 FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

20. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do objeto, ficando esclarecido que a 
ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na 
execução do objeto mencionado na Ata do Registro de Preços. 

20.2 Os materiais deverão ser entregues dentro do prazo constante da AF (Autorização para Fornecimento) e o 
*recebimento e a conferência será efetuado pelas Unidades Administrativas solicitantes, que, depois de verificados o 

atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento 
provisório, no caso de entrega parcial. 

20.3 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

20.3.1 se disser respeito à especificação, rejeita-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo 
a contratação. sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

20.3.L1 na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e qutro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 

20,3.2 se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementacão ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

^20.3.2, 1 ia hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

WContratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado. 

PENALIDADES 

21. 1 O descumpriinento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no instrumento contratual st) 
Contratado às sanções previstas nas leis que regem este edital. 

21.2 A inexecução, parcial ou total, da Autorização de Fornecimento- AF ensejara a suspensão ou a imposição da 
declaração de nidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

21.3 kl:execução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à 

multa de mora, que sefa graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

21.3.1 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o contrato. 

dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 
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21.3.2 03% (très décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não 
realiza 

21.3.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da 
ao trigésimo. 

rte do fornecimento não realizado, por cada dia subseqUente 

21.4 A Adm inistração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de qualquer 
multa porventura imposta In virtude do descumprimento das condições estipuladas no eontrato. 

21.5 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirâ o Contratado da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

RESCISÃO CONTRATUAL E SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO 

22.1 Os preços registrados poderão Ser cancelados ou suspensos temporariamente quando Se tornarem superiores 
aos praticados no mercado ou por razões de interesse público devidamente fundamentado. 

22.2 A inexecução, total ou parcial, do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei Federal IV 8.666/93 e 10.520/02. 

22.3 O Contratante poderá rescindir administrativan nte o Contrato nas hipóteses previstas os incisos I a XII, XVII 
e XVIlI do art. 78 da Lei n.° 8.666/93. 

22.4 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XVIII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93 não cabe a 
Contratado direito a qualquer indenização, 

22.5 O Registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
nteis, a contar da data do recebimento da notificação, em quando: 

.2.5.1 o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital: 

22.5.2 o Fornecedor. injustificadamente, deixar de firmar o Contrato decorrente do Registro de Preço, 

22.5.3 o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do Contrato, decorrente do Registro de Preço, por um dos 
motivos delicados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n." 8.666/93. 

23.1 

R EVOCAÇÃO—ANU ILAÇÃO 

A licitação poderá ser re‘ogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

24. 1 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Presidente da CPL, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

.)s encargos de natureza tributárias, sociais e para fiscais são de exclusiva responsabilidade da empresa 
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24.3 É facultada o Presidente da CPL ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, inclusive ajuntada posterior de 
documentos, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, cujo conteúdo retrate situação fálica ou jurídica já existente na 
data da apresentação da proposta, sendo que os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato 
motivado do Presidente da CPL, 

24.4 A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em 
iyor bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável 

pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24,5 O Presidente da CPL poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o 
reeistro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

24.6 O Presidente da cpL, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 

24.7Na hipótese de não haver expediente normal no dia da abertura da presente licitação. ficara esta transferida para o 
segundo dia ntil subsequente, no mesmo locale horário anteriormente estabelecido. 

24.8 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital, deverá-ó ser objeto de consulta, por 
escrito. à Comissão Permanente de Licitação da prefeitura Municipal, na Avenida Militar sln Vila do BEC — ZÉ 
DOCA — Ma, ou de forma eletrônica, para o e-mail cplzedoca0?outlook.com, até o dia útil imediatamente anterior à 
data lixada para o recebiwro dos envelopes até cinco dias consecutivos anteriores à data de abertura da licitação, as 

ioquais serão consolidadas e respondidas, igualmente por escrito, após esgotado o prazo de consulta, por meio de 
circular encaminhada a todos os interessados. 

25.10. Para dirimir os possíveis litígios que decorrerem dos procedimentos licitacórjos, serã o foro da Comarca de Zé 
Doca - MA. 

25. 1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão. 

25.12. Fazem parte integrante deste Edital; 

Anexo I— Especificações do Projeto Básico 

Anexo 11 - Modelo de Declaração de Inexistencia de Fato Impeditivo da Habilitação 

Anexo Modelo da Declaração de que não emprega menor de dezoito anos 

Anexo IV - Modelo de Atestado de Declaração do Local da Obra 

Anexo V - Modelo de proposta de preços 
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Anexo VI modelo de declaração expressa de total 

Anexo VII modelo d- declaração cie cumprimento dos requisitos de habilitação 

Anexo Vlil - Minuta de Ata cle Registro de Preços; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO 1— ESPECIFICAÇÕES DO PROJETÕ BÁSICO 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS LOTE 1 

SERVIÇOS 
CORREGOS, 
PAVIMENTADOS 

t2 

DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
LAGOAS, PRAÇAS, VIAS PUBLICAS EM DIVERSOS LOGRADOUROS 

E NÃO PAVIMENTADOS

EM:RIOS, 

13.402.885.05 OBRAS VIARIAS (PAVIMENTAÇÃO DE RUAS) 

DRENAGEM 
212.314,50 

1.5 TERRAPLENAGEWTRABALHOS EM TERRA 
771.519,90 

1.4 TRANSPORTES 
477.210,00 

1.5 DRAGAGEM 
160.'137,00 

1. 
CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 8.297.103,00 

CONSERVAÇÃO/LIMPEZA DE LOCAIS PÚBLICOS 1,006 364,43 

0 
• 

FORNECIMENTO DE INSUMOS PARA INFRAEST URBANA 1.769.077,35 

TOPOGRAFIA 95.465,04 

1 
.1 11 

CANTEIRO DE OBRAS 43.81 , 4 

SINALIZAÇÃO 10.947,93 
I 1.12

, 
• 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

, 

236.170,98 

MOBILIZAÇÃO/ DESMOBILIZAÇÃO 52.966,02 

TOTALIZAÇÃO 26.535.974,84 

Av. Militar, s r19 - Vila do BEC — Zé Doca — MA - CNPJ: 12.122.065/0001-99 



PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS LOTE 1 

SERVIÇOS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS,MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

LOGRADOUROS PAVIMENTADOS e NÃO PÃVIMENTADOS 
OBRAS vlARIASIPAVIMENTAGÃO DE RUAS} 

1,2 DRENAGEL‘, 

1 3 TERR A P.,.NAGEM/TRABALHOS EM TERRA 

TI< t ,ORTES 

CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 

CONSERVAÇÃO/LIMPEZA DE LOCAIS PLIE1.1GOS 

FORNECIMENTO DE »SUMOS PARA INFRAESTRÚTÚ A URBANA 

TOPOGRAFIA 

CANTEIRO DE OBRAS 
SINALIZAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

MOBILIZAGÃO/ DESMOBILIZAÇÃO 

. 0,0t.4, 4#NE;" V,N; E5#5:.0 

ago/21 

PREFE MQ 
PROC . 

F olhas 

M:RIOS,CORREGOSAAGOÃS,PRAÇAS,VIAS PUBLICAS EM DIVERSO 

RS 13,402.885,05 

RS 212.314,50 

771,519,90 

RS 477.210,00 

RS 150,137,00 

RS 8.297,103,00 

RS 1.008364,43 

RS 1,769.077,35 

RS 95.465,04 

RS 43,813,54 

RS 10.947,93 

RS 236,170,98 

RI 52.956,02 

R$ 26.535.974,84 

E I 5515555A 5 CIVAIRO RRAPS C OrtEhT Mo UNTAMOS 



pPRRotEFEITIRtIgf l EIRO 

Folhas 

Rubr 
"ARRIO R, CR FeRMA.7.11,7 DL Pnws wit 2 

YEAVIÇOI DL COM traçÂo E E.Ncosl t5.5M4NUTENÇÃO E EDE4WEVAÇÂO EMSUO5,CORREGOSAA(0 PU 

,s11.1 
. WIrtfe".104* tisniANA 5,1,030 
1 .M)..4 ,10.1.45.4V,M0004.4

ECEERAC, A E,E.A.55E,,TAEXE 
mitEÉE4fAXEEACE"' Ee. MATA P.E.,E,RE)CeE0E,EpE, EL, 

• RR Eá,  EA; ,E,RER-R RREPU OU OURO: • R.R EU FE* ', CUM Weiott,ORE PR,ORREUI4E,Nta IRAA4POraZ EM,X555 E.E5. 
< E CM 

E , E.5,••-ix,) EiEEC ?, 2,EEEE •EEE, EM - Xx 5,5 MAA R.K.`,E,RERS>à te•ONEEMENEM ÊTRAw,p.1,gr6' rory),g. ;,As 
NR4RRE.E15 E AMETPIE,, ,E,ATE. E • E CM 

'e,,Ç,Au cr.s.'n E-4,,,R O CR ROERVO",*.O 

,E5E, AE5,.• aA;ro,:,
REEE. o íRROOERRNOROR ATE 5 E CE•E 

5 Z., 
, RRE•RtEs>meRevq, cum 

. DA„ _ '.;;;MN, rfs, RO ROR OOER: ..,- Q;,41:,ttE CARA 

n•AC, • AMEA 
,^;.55ExTMELEE',5 REs.',OOS MRERRE, TO 5A15 MOSLDDÇAO TER5PM,.5E.• 

PEEI '-'StS-"DD, O 5556 E j.§ W&I`iihr',7,0e; 55 
"'4  CORO 'TRE, RREOS E.R,SM,,,,LER

TTERMAR,R,O, e ?R'4, 'O'. A OR >ERA ,REEEE, R5RE to, RiE,ENREOR.,  E RRARORRER5E AS

o 

xER,„>REROARRO RJERIR-RMAORR E E DE,EM .ECKA 50M.E.A ; -0 ,Zimir tRARORTERRCF CD 
>RO. ," 

RO ORM RRRRMÇ O:ROO GR E ASADAS") 
RARRef.,  ER,  ER.X gér,,,v~; 

sK,03131 , 
OR,R.R.RUÇAR, DE. R4RREEO EOERE4VO NewtAre 

51,1,, 56 IDARR51,56 EA,R 

• .) 5,  -> R4 E E. > 'E E 
A'. ,E4,-R"RRRE 

C:ERRAR TR. f-RE MORE,ER: O 'iRRE R,T,' A E RR, OV ORCE ,ERVE A) E DIA '55 
EEE,E IEFORRR,,,RO* E 60,, NE, —.Rot 64 

TO DOO E . 6.55 .E.EAEM, ,PEE:EA 
SEM ECK.,  MEA 5oR.51015,0 

R CEM A,55DAD,ER 1RIORRRR R' O ARERAOR, RERE1 PERO t06E.,73, E" 
RRRE,,  R4ERRSTROE....i.ADA 

),, 4^Arst., ERR RO, R'RX, 3, 5,E0,4,. OUIRR (k, %E:OCR 
,OMEERN.ERPRUR 
,p,v20 $51 160 {ROR:OVO ‘RORI 1,,RTA RsEER CiA4 UMA MiC ORES 

R5',:s>,1A5cm, AEcA COM EMAS C(.55'5,5, 
RRRREE. ',WRRUZARRRR 

1,e4 sE„A NAnSA. A'ER>OR,,, R Ra''M 

• E AS
,RoOJER,R 

OEA': ',R, KiD ;RR,  RE44, AR:(,4 

e. 5655 ..,,EEMExTEE60 -655.4 TO E.MFERS , E'R EE ERM,
•EE • 

ESMAESEE•6 5E5 

84550EE•Ee, 2 ,,EA5E,EmEE,,,E,Er,-, E.5 

54,56) r7.4, ERKERORR 
• ES'- ORROSR,1 

rORREIA, RRERORE, .R.R.R,ORERREE' PR, REENCY, RORRR ....SR5'E10 TRAROPORRE 
E:E> O., 'CO. ,.•ER 

MR.S TO A': . •1•M'si., R00,,R RRERTARC,R, rARE,:k 

1`,,,ROR,O,,,ECRE E') >ERMO ,RM 
' ' ''AD e. ▪ 164, O'. Z05t,..0 ER: ARRA 

ZR,S R E 
51.1 `E- 'EREEt, ERE 

,165e5)5451 , ORNREORItNIR.R., ROVit.RNIENTO '1061,
O • Em, 'to,:

5545 AD MR,'ERRE,

m RO 
R-4 EtE4 CO'. •EME,,

'ARM,ReR R'R'R OU'RRWR! R,R O>RORRRO ROR) M5, OMR, 
RRRP.OUR OCR,' 
Rrr- 4.,w...A Cr: -'50. 055,A$.

•EE -RZRRERR W*:,; •,,;• k,PA 
e', E . A., ARROMR 

OOREIRO, ~MR. 5,R4 
p.;->wma 55, PORRERR 

:ORM CM CROORA 
E, 

TERWIEMAEif toMPAEM PM Fm 711111-
AE'7,--,E., •-,,E;,, , , E ,  -; ' -"06-, 5. R,',',,R,R. R, Ro 
,,,,,,,,, E.,1,g,,,,1*,..:A ,' r ,.., V. .,, V ,,,,,,, OR , A,41,,,14, :'," Ni 
, ,,6:,,,,,,, („:01,V.1,,,,,,,,, N.,,,, K,,,,, WM
..:,.. ,,,. .,-.(A.,,,.,,,,Ya'â . ,,,, , 4-..”255,,:5â E.I.m.MAEMEME4 A 5ExE,:',,E5 EN COMP,,,,,E.A5ACRA`55REEE 

E eiA",'. VERAWEAC-R, MJ m.pott, r4 ',A v2, ,:i,c,,Av. 

,, A,:,, % 1, :..Ai,,:A --,.A.--A,A, cA 1,,, Al;', ..A,,À. ',',A 'n, RR:RR:MORRE 

t>,.>TR,R.R..-t> ' 'AR, RE- EE REPR•E ,ED.,:,,r 2RE) cIME5`AEs 
E; „•R.,•,t, - E„ -- - E, •e 5m ',,,,,,,,, ---6.,, , 1, 55.....6,, -0 ,..' ,.;,,,,,,. .,;,' 

,:',,7,J44.=,*,,, RE ROIRR "EMEA ME5„ 55 600 3. e!,t,Amr,liE, EE $,CEE '5,,, 
Et %-r),,,Y-C., , 5..:>"' ..R1,,,,,, - -V,:,, ,X),E EAEE.E.,,,EEEXAEXE kçit,',... OS ;<,),,-, X(XIX,' r. c Stl, , '•Xe•Ax„,

-nA--,y, AA cy.›.5. , : ... Ar.,, rk•J -,,- A ,:,,Y ,  0„;L-g^ NVt',',' , ',.45:1, ,, ,E,RA MEA 4.809iR M> ;:' it AS - E 'E,..,
àr,,-,'4,A.G.1,D13A,,,.. -6,054 4%a)  . S43. wf ER,R, R 1,. 

,,,,,,,,Re ,omeei,,,AE: E1*50.50 •Eá. , ... KEI r ...EEEXe. 

E55,..5.., !EA.> .,:e.,  E 606M5.5.,..... Es' ... t 00VE rE. ,n SOROR RE 44. +X 434.2ERR 

,A,c,,,,,:::::, 4419,, 0',.f...'1.4 ,,,, , AM , t, a :;;X, 5., 0, N,NO 4 Ic... E,E.
f06RR55'5° O5151'H OR.,,,,,,. .;ORR 'e - ''AS E,,,,, AD NON) RE .M41 2e. E,  EMER 
OR. N'i -1,5", ,,,. 'á,. 53,,,,l,„ .;.,,N,  ,X.,,,,„ ,,,M „,, ‘,',,,, ,C, W..).0 55 "4,MECM 

eam, A). 1: : '. r'' -71 AE.51,,,,EM,,,^55•RA ,R,O'Ro,,,,, ,,,ig.i., ..,. .,:,,,C,A, ."M4.'MA mm,,..:EvE, E,E5 Ap pE5E. cp“me. 0m5,zEEE5 LANE," •-,55 LASSAS ':>0'i'. (» 

RiRTRORROARACORRR RORRC. "a3:.;xAS ''.i:, Cíj•WEGkne /RI, 'A', 551 E,M. pOTEEEElk., 3.54,  EA54'E*54 EAEREG Em' *0 5' EM 
•,,,,.....„,,,,,, E,E,QE; nj.g.• , á•E,,x. ..2.0. (E,Ex.E.E. ;,,,,,) mir, 4.me KG, of., 951.E•1D2162..E..E5EEMEAç5.0 EVEK 45E AE . CP 555.5,1-E: ?MEC .5 111E,, wi 
5,

OS PAVE E NÃO PAY.

Se~ilk Wit~et 

4,W 

', ROO:R RR 

ETERYEERR 

A'? Z.-AMEM 

EE, 

MOO 

13.421.88504 

tR 9" >'RR ,, ERRE,' 

RiR1 

ER.2 ERE ' E 'Md 

E • MEM. 

E5 

EEM Ex5 ME•Ei, DO , AE,X5M, 

A5,3 EEI SE 

55E50'5 EX5 2.XEEEE 

EE 1,55 
5ME,5 45 

A500DI '0 E, Se AS

40605 AO A-re OS 

ASAS') RS 

11$05 EEXEX,

Asooe 

RROOR 4 65 51,1.) 

'NEM> AS , R455' 

conc An -se.w AA 

AD 500,05 •Wg kl *I AS 

050 Ri 

VEC1,5,C0 405 

faUrm C•EMMEP ii ,,E ,55 5, -SODAS 

E....4, .02>E0E0 RT E,E. „Em, ,, ,,.;,X,

te. 1201*,50 85, A MEE ' • ,,,E , JEMME 

AQ EMPE E,. E,  •.2. ,,s --? , 2 

'EMA ,E$ -DDtAO

sxr, ozy ao 04 554 ‘,,1 DeDAIS 

111414;,50 
2rxki,,,1 RIR'', RR 
in.R.R O4kRO 

aZA AO 'EM2Z 

Rt 771,111e4f3 
72000' <0 014 M 7'...4,4;.m 

Re
95$8004 550  le. ,r S5,40 

A.R00 'n atla 55 DA ", .--

15050:,00 ,,E 41.50 me EE.' EME:E 
>ARROW. 4, ....,t

U.1:00 w, 55à.,  M !, ,-;:o 

000040) p.,5 • 1-à t : 1 55 



Funtm, C( FpNmse O X ?MÇOS ISM 3 

8A81 SE CONTE8100 C AS,Att O E CONSERVAÇÃO smaios,Cos4EGOA.S40M,pag80,5 pursitcas EM 

macmc.,

PREFEIT 
PROC 

Foihas 

kuÔr

,PAulmlpgráuUl E 01.40 pástavesi-ADOS 

1 o 17011.17.31eLl 

(L8%$4.

y-'884 '  %8%,

04.24:2CRIE 

20422421$0E 

4.0442)202 s 
21, 4415P1.4r$ 1.:$2 

2.2 9024 (24485220 $24244. 

$10$$$% 1$$$$$$$$$‘1 • 518088488 

44,2441285448% 181 '.4)0' 0$37 31)81 

15'ok,,o;588 osm- .c„88381 

'1. 3188.28 EM .851882 12141 1 104 .3 $041) 62414040 12(44404 

22E040 00 (4.42122160 441284202 

1,554,0n41 1, Co, '5-$0.1.844 5  .145:41125,£ 8 55 12,5,1814 101 ,0 AMOVO4 4ÇM,  aVr 288 12). 9100) 888€171M00881 1022:6422 

• '02141,22(28?.. 80 212018 xs (X ,AT888.... 442.4.5.s585k2 44 54525 22555 45 94834 IRE22420 (20 824444415 42024181, 

• 2242422. 2 885 045 '00088.7: 1)1 0808188, 744.24 U1-2, 4444244 12041 Kcs 420,21,4224 Ers2RE 4452 4224 

221064024 24. yr 24:242248 888188122 421ArRR C44210 0(0.01. 

c.22246412424 2343 £€, CARGA 2xx 40.2 10 $8583. 842 24404 6441)2 4081 POTÊNCIA 169 884 00240541 (2.244R0818031 
22.22 )022.22224 $02:0022. 11242I4512.2RI 2242224 as CARE4 222.2 0404 Aroo88 53197,0$S 05081 , 212181850640. 2/4„00/0122

2.44424. 5,,212222242. 7188121814. 216221, 14, 422.14 

VI 

1512202 R$ 

2S024) R$ 

C5000 RS: 

-4E00 R$ 

150330$31 

7 580 

7 88 55 

74,21r 02000.04 PS 

244 $041A 10 4,;,)24 R; 

:$20:3, R$ iZ 24 15 17 84 11.81, 

8.

43 

SR 

22 

RE/ 

242 

(22224244, 452 "3,480112 Es 2,222 22502,, 244,23,4200 788150 04 0 '2024 LAMINA 460 
446622:2 Ro0. 2 1 24 SIPA 24464202,2028 2.4202,4 2222
E2244.21.0„2 3 24242 t'88 484T721.40 DC 783 15 8,8821 112710 $81948807810148 50* 4 ,  4 222:2220X 3845 2,80 

R4•0222,2442 141E4" CR 1.44287 0244 5881 811. e2 10.81e4 SCAIRE, ES50022 2414 W4,4 2~492 

4 2 CCM 42.22R 2041242 (244.402 34049 :).:24A 4244.2 

107801)3 88

47.545.5 4552241.454 $ 42210442 812 1202.24404 PS • ? 002:0 

COMER VAÇA0 OemAS ptatUCASA 08 845554./01228 

44 '22:220246 CE 4 , '7.'» .1 '..C. 442.0:01 0 R 224SERVA22.44 riSTAu;;,,k NEW. Co, 14446 40440. 44 71785 044 2522402 RS 4258842 

24 2„, 8-?, ,,. ,s. •22252,0 0 24 -234 6 .. .4.26.0222I, 32RTA242.52021.222. 8* 120.204026,2818% 120 .0 10A :25022141 4.12.44 93,204,n 54, 3, 02, 414 

..01, . 1' 21: $$.',-,$:, E ., .41491.4 A-202 020212244(208 á M';Al(40,22442222,126 TR.,,,,,,soRre 438804.8, 20$0,010 $.,- :,

.1.1 1 11,1f,  , , $.00. 222.0 ,18.231 55.04 84454 t5 , ,..451,,2,54 24s4s44220 CA 4-4224.k se 5CR391 22 so 2/ ER 242 1.388.

,., 22,  ., 22 .•._ 4. 1.1 , —.4 orso 242.2 88 442.2. ERIR 24282,E220 '5c886/322 241440 8544244. 2.+L i,,..:W....+,0 
• • = ,.I.. 2:0 + ', ... y+ + + ,,, V.,  ., 2: ..2',  " + ++..0, 1.42:, Pas;kGA..+: C., . 224.,, 1#3,8"$ 4,422210 E 4244222s242422 104 0458455, 34.44 R$ 112,22 4 2.2.22_4x. 3,22 

1 2 • 1220(281) .1500488.  260.12 5,41150031.4 042„2430 0 7044021264(440 E 028.24,442452E, 422 4,442,8 195 4.06041 Rs 44427 RS S 02,7? 50 

'•. , 11, -'.882 .22,,, P, 3 2421 0224422.4120)0 00 4411014 22011.44014 2222542240 2E1,'58681)1)54980061 4 40044)0 DS SR 
4422~ 5.40246) ?X 2.022E42 11E264252$4404.2 ESR.2.2442412•% 002 2424041022 2 4> 224.4.R24. 22$1242404.2 162600 81 %'74$ 42 "79737'1

,41.4555,4153 WN89524, 5,,44, 8.55544.22 '80..M19'3 88213110Ç'0 17.8.8818 222 mATEE542 C442.42441 42 $55044 03 0161 4 X '$054 

4402230 4 04200204888980200 2.bk 2.;AM<O4 84444244I 02CE:222220.0 14281.1241410 88040518551 5 .54.54,54525 0444108 
44042 RC 

R044.244044 0221E22222020. .i.,W4943, 1.8.48 753,44183488 8. 1841400884473 80 522045, 444422222,428, IR 

,,+.044+ Â.'„, •P fie 44:0. i0(.‘84 27.242020 401; 442 42 121)2147 4 

k,42,44 022444024 (3141 02, ,,,,,,,W 084181 GROSSA SIS 42620 RS R 

comaSstvAcksts.MPEZA unAio puldcoa 
‘515882.8 2:45 04£48,

▪ 4 
$$$1 

$08 1$0 

5241 :s2 

'200 43 

CE4 RS 

5444 ?" 4) 

VS221.42 

08 100414,44 
SC 45005 1002 ..1.27 

uSts,5,t-A751 3493e8041)04* 24206 RS 2.4 

151428124 16 1.4*84E74 124210,10R 7.7 42222022 2221240 4E4 22 

4504 Ett 0443424 A8405108 541*4 5.5548358854. 14014: , 44004 WS 225 SI $$$$'1X1 1$$$$$ 11$

N508 .4,4m4* pEAR004 0024 OtAhtETRO 4R78452,1514483,, C44 ,GUN. 410.242 E 1.42224 0244 040 SR 4054 81704 '3447. 

2„DEE,4222:44424E22422(.02 coss .00614,174(185' 140('242) 81446.24 42400 444 2 $442112 OVE 95e 555 $0 1444') 45 451415545 

0005,  244 5070454,4)00840 :241 8304444 a 7887880 818004 04 8.31308.42,8561 004312 RS 001,22 PR Cs 42500 

0222022 44244. LEVE (55242121EA0 62222.122D0 82144114 U3 5455724Rw,....- n54.544 020 12. RI .2 2021. 

88.2 ERRA 0481.4544521 00,8904A0 00 14.4044 2X22 900. In 

014448 A yks0.2,2402,40220222.241544.1 2ESARçA0 25014104212242.4*10 KM) 070 31. ,$:48'U 

IACSNAXXECS022.4) .14011)9134' 8080034$> (Xs 504244162 44) 514.2 1 12,2202 

024,2,420 5,1155 rAt. 181 0524 88 2200,00/ 

7048888885s708*448481055 PARA R4)8/483548551048848 95042544 08 Vsskors,ss 

R48X2 r8222.124.4444 24.6.84 o 505020 44 4,5 24625400 

400474880801808880 442.260 244 24456220 40 4202 Ri 44:220 2 

012040210400 62784(412/200'N, corueRsTo 8138.880 
Nr.v.kAfelusum.4.;,,PAvERfriSk.f+NOS4:PARAtêt..SoPISOO. 31 .1241.81 • ,53M 04,450)8.7,35480 32 66.47220 $1.01 42200 RS 444 RS '272045 

4202524. VC 

544, 02221,1244.42 0:24 sR.ECE, 242x:2 2,22 43 212212.4 RS SLCX • 44042 

9)4111? 8845515158 245,54 58578 1$.4178 1211 43 11502022 RS 40212 28,R42 

8104 4414214.202. PARA 5414044 vE, '880)8 ES 122 RS 

CA2.2:4422602 44, .521,40/22 524 0444242 2'22R21.202 002 423 25401 70$ 1104 181 ".1. 1$55 

7.8.34144.14, 24221,8844 534 Rol C1)84'8)'( 252420 RI 450 RS 4 ,2'002 

3810588' P022:5445354408541:41> jÀ{WRUrURR,.- 313 81744,3 97, 575.) RS 025 RS 2E25 

(212810 (.12,, y) CIRAISIA 524 SR 522 RS 3044 

(8,08,348 51554A1.44 7000 54 22.20 12 , 220 

88.150.6 04 mfle ;55298820 oAk.r.ARE.f.) com sRE:0. 224:15,2 71*.2 

22504 RS 10325 22.2 17222 

42460 44) 2C2 0, t 400 

80:444 • 1,L4445,5)4 

505:n1,1C2 10444/14149 ACUR 45' $0 7024705 0410245 G130 54 224 2.0 

1400024 £824214222 CO M844A1164555,45n5 5 4444 2242$ 0204 4. '4 2-20 

0803E.1 0 E04001850 70. 1E848)X1124544Em 7041 304 42442 95 '4 525 245 

77480 -CE 52555*.1 08 414*11.3* 

'Na 055 4 WS 221 

72413 2212 2.22 

200 RS 88,0(5, 

45232 (21. ± 220 4$ 

244 

208 4 C.47.02.2

2422 222 351144. 

ISNAWAÇÁO sts 10.434.1.00 

8188O04*04)9 •5047.44 4,4 459 '0 2241 00 4)31.81 

140840087) 80 48,318105' 9 CO 

.P'Swo,. 44.2 10214243001 RE 08802$ 0041'407$ 

4,42.45 404'14 $49". 802"5,,O 541124 1810,555.4 18144505, '740,80 5415 

9416815537 055, 54 EM 222214 62464222241041.4„ 540E04.7 $(0 

422.222280E80 1598m381o7ks,A0 CX 84474141(81 *150173481880531.44,50' 214414200022 4249 2.244181,0 232. 440 xX +AN 

4800818.0 DE, 11.0.4414,4fr4 2 2245 n:405.5 174 23049(794 1 524071087, 83148881308008*e0 889101970 8039 844152* $217E8144*2 242 

(22E8 

mts 

4 2624,81884 2,24424480 2.4 22 2 «'81 862 2E024.442 4£555:48901404,501, 2im2rs,160514$ *478.8144* 3815861 524442880 

2.0224040  16 55.245+15441014 288648561 44? 2214 kC PARA SAN:ARO C44 .4414/14 $15,44981005 1 2226212044 E 2 44en420 

0E42. "ASMA i,ARAtto, 260 1241424$ 088A42414242.2.20, 442402.094221.5.20,604.25 14.$70 AI 2. 
02444 EM 014 2 IR «.)+4 

044.0 $40 2E52.04) 0242 22444 22224 134 4588818741128 08116080 308) 220 
24244 246CLICAO *,42:44(1402,0 6421424410 6444 822 408450107 818444.448808.), 40,08144400001010'& 7700448(44005'. $ 
lar4m, o;k1s. 61242444 
442.2222.1 6010421433 CCM 4.11244 244208421042.4220 24144 2 v420 420 
1122041.1. ,445222270.1 40.02220 224.412.44)0 31212E. 4.22104870 405.44 .0$ 2545.00,45,124,  404 P8140+4 08884)44Z:1140 
148,143008414, 03; 141.18'817.11 

220210 

SUO 

2221 

USO 

aso 

2450,

4.22 

97405 115 



PREFEITURA,9E PI EIRO 
PROi. ' -) 

Foinas 

PI CRINGICÃO PE IDTE 

SERVIÇOS M CONTENÇÃO DE ENCOSTASPIANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO EM:IDOS,CORREGOS.LAGOAS,PRAÇA AS PUBLICAS CM DIVE,RSOS LOGRADOUROS PAvIMENTADOS E NÃO PAVIMENTADOS 

A04MSTRAÇÃCI M °ORA 
NCEN,,,E/R0 

!ECNICO c SEGURANCA 
,IEGME DBRAI.:,

sRIOLQ 07R.-& 

SPOtrA000 
OCI.EXAMiNTO W.# 

ORLI/AÇÃO, DEsuotRUZAÇÃO 

fRitCOTWAL 
RI E4OE.IL 

Two r 

tOTAG R% 1114113.00%.ez 
R% $2.1118,o2 

nuS 52.04.02 

'mut_ 4m.e.AL RI :11/1 4744.

poo' 

onES 

mÉS 1.60 
3•4 

PREG 3.W 909: 

Nies nl$0 
,XS 3. 3,W e 

ImPORIA O O O MNTE E OES,QUIN O E TRINTA E ONCO MIL,NOVICENTO A E 0U14. TAl QUATRO VOS 



PREFEITURADERI EIRO 
pRa. • LI
Fo4bas 

Ruim.% 

CONCEDENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ZE DOCA ./ MA 
PLANILHA DE FORMAÇAO DE PREÇOS LOTE 1 

ENCARGOS SOCIAIS NAO DESONERADOS; 115,66R/o( A 73,46,Va(MES) BOI: 22,47%9 
CURVA ABC DE SERVIÇOS 

C C OD1 Ci O DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR 
UNIT 

TOTAL P O(%) PESO ACQUomULADD 
( 

c0x43irizufAO DE PAVIMENTO COM ,kPLICAÇAD DE CONCRETO BETuMIN000 612 3000 i255,51 3,766.530,00 14,19% 
USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE 
TRAN'LPORT 
CoNS iRUçA0 DE PAVIMENTO COM APLICA‹;AO DE CONCRETO BETUMN060 143 3000 118 3.557.280,00 13,41% 27,50% 
USII,ADO QUENTE (CBUQ), BINDER EXVCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017 

- LIMPEZA DA ARA E APLICAÇÃO, INCLUINDO O FORNEcImENTo e 613 3000 1184,97 3554,910,00 13,40% 41,00% 
TR‘VISPOPTE DA MASSA 
TAPA - BURACO COM PMF COM FORNECIMENTO IX) MATERIAL BETUMINOSO 

cuçÃO INCLUINDO USINAGEM, APLICAÇÃO CA MASSA, PINTURA DE LIGAÇÃO, 
143 1950 937,45 1,528.027,50 6,89% 

FC' 11C7-ILNTO E TR.,.NSPORTE DOS AGREGADOS E IX. MATERIAL BETUMINOSO 

(O COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (EXECUÇÃO 143 3004 502,42 1.507.260,00 
CSIRAGEN, PINTURA DE LIGAÇÃO, APLICAÇÃO DA MASSA, 

R-Op.N.R ENTO E TRANSPORTE DOS AGREGADOS, EXCLUI FORNECIMENTO E 
lA r(1 MATAR rai Fw -Himyr.nceiN' . 

114pR34A‹,A0 (EXEcu‹;AO, INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DO 
oATERIAL BETUMINOSO) 

M2 120000 7,82 938.400,00 334% 

TRANSPORTE DE. CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE. DISTANCIA M3XKN 864030 J.,07 924.480,00 3,48% 60,59% 
MEDIA 

TRANAPORTF 6) KM (NANSINAT)F MATERM1 Sr4 TON 
BASE ESTAB GRANuL, cOMP. ENERG, PROCTOR MODIF, COM BRITA BICA 143 6000 141,27 847,620,00 3,19% 83,79% 
CORRIDA OxÇ,RE.G,ADO DE PEDREIRA) 
REVESTIMENTO EM ALVENARIA POLIEDRICA COM COLCHA° DE AREIA 142 12000 41 49200,00 1.95% 65.83% 

142 7500 54,99 412.425,00 1,55% 67,19% 
ExECLK,Ao DE CALÇAMENTO EM t3LOWETE • E = 8 CM - FCK = 35 PIPA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TODOS OS MATERIAIS, COLE 
CIF ACÇANTAMANTCA A st A (Ai-
EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO EM BLOQUETE • E = 6 CM' RI( = 25 PIPA, 512 7500 49,64 364000,00 1,37% 68,56% 
INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TODOS OS MATERIAIS, 
(-01 c-~ IIF 4.c.SINT&MPI9r: P= rm 
REMENDO PROFUNDD-RECCWOSIÇÃO DA CAMADA GRANULAR (EXECUÇÃO, 143 0590 192,9 306.711,00 1,16% 69,72% 
Isw,LUE•tio REmIXÃO DE COIMA GRMULA REVESTLHENTO BETUMINOSO, 
TRAWORTg PARA BOTA-FORA R()48.1jeTlooNTD rfl MATFRIAI GRANIU AR1 
TPAHSPOWNDE MATERLAI. DE QUALQUER NATI saF7 DIST ANCIA MEDIA DE T)0Cm 432000 0,67 289.440,00 1,09% 70,81% 
1:606PORIEDE 15.10 .100.¡X)44 
CALCAVO.NTIO POLIEDRICO CE GMAISSE C/FRETE(P7 8M) • 113 2550 110.79 2S2.514.50 1,06% 71,87%
CAPINA(EXECUCÀO. INCLUINDO REmocA0 CO MATERIAL ATE 5 KM) m2 375000 0,73 273.750,00 103% 72,91% 
BRITA GHAISSE COM FRETE BRITA 0.1.2,3 143 2550 106.12 27060E00 1.02% 73,93% 
AREIA LAVADA COM FRETE 113 2850 84.44 240.654,00 0,91% 74.03% 
REDR.-; l'.4-. MÃO (CALCADADI DE GIVAISSE, OOM FRETE 113 2250 10325 232.312.50 0885 75.7i% 
PISO DE CONCRETO PRE-MOLDADO INTERTRAVADO E = 10 CM- Fa, = 35 
mPAINCluINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TODOS OS MATERIAIS, 
cr9 ('PAIS ff AS`UNI1AMR71-11 A , A CM 

142 2700 76,72 207.144,00 0,70% 76,49% 

PINTURA OE LIGAQAO (EXECUQAD, INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE 192 120000 1,67 200.40000 0,78% 77„24% 
Do MATERIAL BETUMINOSO) 

AREIAICASC_ALHO PARA DRENO , 2850 685 195225.00 (I 74% 77,99% 
2550 76,1 194,055,00 0,73% 78,71% 

PISO DE CONCRETO PRE mOLDADO INTERTRAvADO E» 10 CM 901 --, 40 MPA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TODOS OS MATERIAIS, 
roo f-NAfl flA AA,AANTAAWN ir) A r. A f>.1 
PISO DE CONCRETO PRE-MOLDADO INTH2TRAVADO E = 8 Cm- PCX = 35 142 2700 70,95 191565,00 0,72% 79,43% 
MPAINCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TOCOS CS MATERIAIS, 
ff/I CHAO DE ASSENTAMENTO F = F, EM 
BRITA CALCAREA COM FREIE BRITA 0.1.2.3 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL cOm TINTA RETRORREFLETIVA A RESINA 

143 
112 

71,86 
17,88 

182.733.00 
160.920,00 

0.69% 
0,61% 

60.12% 
80.73% 

AcRILICA COM MICHOESFERAS DE VIDRO 
PEDRA De MAO ICALCADA0) Cf CALCARED COM FRETE 1.13 2250 70.26 058,085,00 0 

S8: plso DE CONCRETO PRE-MOLDADO INIERTRAVADO E = 6 CM - FOI = 35 M2 2400 63,93 153,432,00 0,5
0

83:1,402:: 
MPA,INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TODOS OS MATERIAI , 
MI rHAO (E' AS'LANTAMANIT) F = E (-El 
USINAGEM DE CONCRETO PARA COMPACTAçA0 COM ROLO, UTILIZANDO BRITA 
COMERCIAL, AF,86/2017 

201,74 151.30500 0,57% 8 

RFTROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA CP 1350 107,15 144.652,80 0.55% 83,Grá 
L EsHp, CAÇAMBA CARREG CAI> .MIN 1 143, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 143, PESO 
OPERACIONAL MIN 6,674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX 4,37 ri - CHP 
1111 I 6Nr) LL: NA/ 7f/14 
ExECuQÃO DE PAVIMENTO EM pARALELEP1PEDOS, REJuNTAMENTO COM M2 1500 9462 137.430,00 0,52% 83,53% 
ARGAMASSA TRA00 1 3 (CIMENTO E APEIA), AF 05(2020 
ROÇADA MANUAL LEVE (EXECUÇÃO, INCLUINDO REMOÇÃO DO MATERIAL ATÉ 5 1.12 750000 0,18 135,000,00 0,51% 84.04% 
041
MEIO,FIL. CE CONCRETO FUNDIDO IN LOCO" 15 X 45 CM 
CAIACAO com FIXADOR DE CAL 

M 
142 

1500 
45000 

88.2 
2.82 

132 300 00 
126.900 00 0a4580%%

84,54,5 

ROÇADA MECANIZADA',ExECUÇAO, INCLUINDO REMOÇÃO co MATERIAL AIO 5 KM) 1.12 1800000 0,07 126.000,00 0,47% 85>3% 

8LOQUETE/PISO INTLP `RAVADO DE CONCRETO - MODELO 142 2625 44,61 117.101,25 0 85.94% 
RETANGuLAR/TI)OLINHO/pAvER/HOLAIJDES/PARALELEPIPEDO, 20 04 X 1.0 CM, E 
/0(1-1 RAçIÇTFtar1A DE 1; mPA(NAR RTALLN Cf/R NATURAI 

= 

RO) ÇADA MANUAL PESADAEXECUÇAO, INCLUINDO REMOÇÃO DO MATERIAL ATE M2 465000 0,25 116.250,00 0:44%% 85,37% 
5 
PRESAGEM DE PAVIMENTO ASFALTICO ;;PROFUNDIOADE ATE 5,0 CM)-- EXCLUSIVE M2 19000 6,14 110.520,00 0,42% 80.7306,

TRANSPORTE Aí._ 11/2019 

TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA EM CAMINHÃO 1 KM A DMT 
.2. 104 tI5ENTRC) CO PERIMETRO URBANO/ 

193 7500 14,02 105.150,00 8. 451% 87,19, , 

MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO CHP 609 164,41 95. 646,00 0,37% 87,55N> 

BRUTO 13032 KC', LARGURA DA LAMINA DE 3,7 14 -cHP DIURNO. AF..00,(2014 



CONCEDENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ZE DOCA ir MA 
PLANILHA DE FORMAÇAO DE PREÇOS LOTE 1 

ENCARGOS SOCIAIS NAO DESONERADOS: 115,660A:00RA) 73,48,01,,(MES) BDI: 21,47%9 
CURVA AlIC DE SERVIÇOS 

BANCO CODIGO DESCRIÇA0 

CANALETA PARA DRENAGEM, EM CONCRETO COM FCK 15MPA, MOLDADA IN LOCO, 
SEÇÃO 30x20Cm, FORMA EM CONTRA BARRANCO, COM GRELHA EM BARRA 
REDONDA, DM 12,5 MM (IR") E REQUADRO EM BARRA REDONDA lin 20 £84 (3/4") 
COM UMA (1) DEMÃO DE FUNDO ANTICORROSIVO E DUAS (2) DEMÃOS DE 
PINTURA ESMALTE. INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO COM TRANSPORTE, E 
o:rneAnn nn MATGOTAI CCrAltAnn fiLtot .--,,,-,4„,..,\ 
CANN4A0 BASCULANTE 6 113, PESO BRUTO TOTAL PE 16,000 KG, CARGA U711 
mAximA 13,071 I(G, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8014, POTÊNCIA 230 Cv INCLUSIVE 
(-ArAmpA 14F-rm IÇA - nip nruRNn AI' nso014 
cAmIN81,0 TOCOPST 15000.4 CARGA IML MAX. 10.685 KG, DIST. ENTRE 
EIXOS 4,8 M, pOTÉNCIA 189 CV, INCLUSIVE C.ARROCERIA FIXA ABERTA DE 
MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, 011489, APROX. 2,3 X 7,00 X 
ARI m . r,-,A rut Irmri AF nAi7r.:4 
USINAGEM DE BRITA GRADUADA TRATADA. COM CIMENTO, UTILIZANDO BRITA 
COMERCIAL COM USINA 300 Tfti AP 06(2017.

 CONTINT./0 DE VAIAS - PADRÃO SUDECAPTIPO 8- PERFIL 0-8" 
LAMA ATALTICA COM EM:PISÃO R1. -1C GROSSA 
MEIO FIO DE CONCRETO PRE, MOLDADO TIPO A-, (12 X 16.7 41 35) Cl' , INCLUSIVE 
ESCAVAA.A0 E REATERRO 

CASCALHO COMUM (DE RIO) COM FRETE 
TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA EM CAMINHÃO 2 KM < DNIT 
A-r- 5 FM (DENTRO 1X) PERIMETRO URBANOS 
PARALELEPIPSDO, RETIRADA E REASSENTAMENTO SOBRE COXIM DE AREIA PISO 
M: CONCRETO PRE-MOLDADO INTERTRAVADO E A 6 CM: FCK -= 35 ripa, 

ENGENHEIRO 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE IA CATEGORIA COM 
TRATOR SOBRE ESTEIRAS 347 HP E CACAMBA 6E13, DMT 53 A 000m 
PASSEIOS DE CONCRETO E ., 8 CM. PDC -A-. 15 NPA PADRÃO PREFEITURA 
USINACEM DE BRITA GRADUADA SIMPLES, UTILIZANDO BRITA COMERCIAL COM 
USINA300 Tia AF A06/2017 

PASSEIOS DE CONCRETO E .--- 6 CM, FOC = 10 MPA. JUNTA SECA 
PODA EM ALTURA DE ARVORE COM DIAMETRO DE TRONCO MAIOR CU IGUAL A 
0.6014 
ESCAVACAO E CARGA MECANIZADA EM MATERIAL DE ia CATEGORIA 
LOCACAO TOPOGRAFICA ACIMA DE 50 PONTOS 
TRANSPORTE DE MATERIAL DE JAZIDA PARA CONSERVAÇÃO, DISTÂNCIA MEDIA 
DE TRANSPORTE . •..., 1000 KM 
MEIO-FIO DE CONCRETO PRA-MOLDADO TIPO 8 . (12 X 18 41 45) CM, 
INCLUSIVE ESCAVA< :AO E REATERRO 
ALVENARIA POLIEDRICA, RETIRADA E REASSENTAMENTO SOBRE COXIM DE AREIA 

CANALETA PARA DRENAGEM, EM CONCRETO COM FCK 15MPA, MOLDADA IN LOCO, 
SEÇAO 30X30CNt, FORMA EM CONTRA BARRANCO, COM TAMPA EM CONCRETO 
PARA TRÂNSITO DE PEDESTRE, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO COM 
TRANSPORTE E RETIRADA  CO MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

OBRAS Cev 3 000 000,01 
CARGA DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA SOBRE CAMINHÃO- MANUAL 
REMENDO SUPERFICIAL (EXECUÇÃO, INCLUINDO ESCAVAÇÃO E CARGA CO 
MATERIAL GRANU1 AR 
ESCAVACAO E CARGA MECANIZADA EM MATERIAL DE 28 CATEGORIA 
DESLOCAMENTO [(kl VEICULO 
REGULAR)ZACAO E COMPACTA< AO De TERRENO MANUAL. COM SOOUETE 
RE.VESTIMENTO VEGETAL COM GRAN1AS EM PLACAS (EXECuÇÃO, INCLUINDO 
FORNECIMENTO, UNIDECIMENTO, CORTE E CARGA DA GRAMA, ADUBAÇÃO E 
R A.NTs0r: 
PODA EM ALTURA DE ARVORE COE; 0I4:1.. ; RO DE TRONCO MAIOR CU IGUAL A 
2,4014 E MENOR OUE 0(0) NI 
REVESTIMENTO COM LADRILHO HIDRAULICO APLICADO EM PISO (25X25CM) COM 
_UNTA SECA, COM DUAS (2) CORES, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
mnifçTp!Al I7AF)A 
MESTRE DE OBRAS 
ESCORAMENTO DE VALAS COM UTILIZACAO DE ESTRUTURA DE ACO TIPO 
BLINDAGEM PESADA PARA VALAS COM PROFUNDIDADE ACIMA CE 2.0014 
REVESTIMENTO COM LADRILHO HIDRAULICO APLICADO EM PISO (254125CM) COM 
JUNTA SECA, COM COR NATURAL, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
1NC8 KTRIA: :7104 
REVESTIMENTO COM LADRILHO HIDRAuL1CO APLICADO EM PISO (204120CM) 
COM ,,INTA SECA, COM DUAS (2) CORES, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
:m31:ATRIA: T.ADA 
CANALE:1 A PARA DRENAGEM, Em CONCRETO Cem FOR 15MPA, MOLDADA IN LOCO, 
SEÇÃO 30X30CM, FORMA EM CONTRA BARRANCO, COM TAMPA EM CONCRETO 
PARA TRÂNSITO DE PEDESTRE, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO COM 
TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA CARRINHO DE MÃO 9) 14 < 
DNIT <= 100 P4 
LIMPEZA DE SARJETA E MEIO-FIO 
REVESTIMEIrro COM LADRILHO HIDRAULICO APLICADO EM PISO (20x20cm; 
Cem .1V4Tc. (OCA, COM DUAS (2) CORES, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
PPR IÇTRIA 17ADA 
ESCAVACAO MANUAL DE VALAS 3.00 M < H A= 5.00 ht 
TRANSPORTE DE MATERIAL DE JAZIDA PARA CONSERVAÇÃO, DISTÂNCIA MEDIA 
DE TRANSPORTE DE 20 10 A 25.00614 
PODA EM ALTURA DEARVORE COM DIAMETRO Cf TRONCO MAIOR CIU IGUAL A 
0,20 
m F mFNOR OuF (1 4n M 
ESCAVAÇÃO E TRANSPORTE DE MATERIAL CE 24 CAT OMT SOM COM TRATOR 
SOBRE ESTEIRAS 347 HP COM LAMINA E ESCARIF1CADOR 

PREFE 
PROC 

Folhas 

IRO 

UNO ANT. 
VALOR uNn TOTAL PESO( %) PESO ACUMULADO 

(PAR 
14 450 208,01 93.604,50 0,35% 87,91% 

CHP 600 140,84 84.504,00 0,32% 68,23% 

143 

600 

45) 

135,24 

178,33 

81 144,00 

80.248,50 

0,31% 

0,30% 

8854%, 

600 130.1 78,050.00 029% 8S8:131%%
142 4580 16.5 77220.00 0.29% 89.42% 

1500 50,62 75.930,00 0,29% 89,71% 

143 1500 49,5 79.250,00 0.28% 8999% 
M3X 180,0 4,12 74,160,00 0,28% 90,27% 
/T4 
142 2100 32,68 68-628,00 0,26% 90,53% 

NIES 3,6 18903 66,250,80 0.25% 92.78% 
Ne 14100 4,61 65.001,00 0,24% 91,02% 

142 1200 5188 64.656.00 0,24% 91.27% 
143 450 139,13 62.608,56 0,24% 91,50% 

142 1350 46.03 62. 14050 0.23% 91.74% 
6S 931,68 61,490,88 0,23% 91,97% 

r43 15000 4,02 60.300,00 0.23% 92.19% 
U 660 91.36 60.297,60 023% 92,42% 

M3xxm 39000 1,5 58.500,00 0,22% 92,64% 

M 900 63,13 56.817,00 3,21% 92,86% 

1-12 2250 24,83 55867,50 0,21% 93,07% 

NI 450 120,63 54.283,50 2,20% 93,27% 

RI: 1 52966.0176 52.9 02 0.263') 93.479 
N0- 300 34.91 5236 . 0 0203'4 93o7'/ 
:42 1650 31,01 51,166,50 0,19% 93,86% 

143 9000 5,42 48,780,00 0,18% 94 05% 
18000 2.55 15,900,00 0.17% 94.22% 

142 5400 8,48 45,792.00 2.17% 94,3930 
re 6000 7,63 45.700,00 0,17% 94,5641,, 

75 599,19 44.939,25 0,17% 91,73% 

£12 450 98 94 44 623,00 O,i7% 94,90% 

MÊS 3.6 11688.54 42,078 74 0 16% 95.06'3 
142 3060 14 42.000,00 0,16% 95,22',5 

142 450 92,42 4:.5119,00 0,16% 95.37% 

1-12 450 91,3 4/.055,00 0,15% 

450 90,65 40.792,50 0,15% 95,68% 

143 750 53,44 40.080,00 0,15% 95,83'5 

14 60063 0.08 39.600,00 0.15% 95.98% 
142 450 8 35 39 307,50 0.15RAi 96,13% 

143 360 106.65 38.394.00 014% 96,28% 
143411(14 33000 1,04 31.320,00 0,13% 96,40% 

II 150 227,73 34.164,00 0,13% 96,53% 

143 10500 3.17 33,265,00 0,13%



CONCEDENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ZE DOCA j MA 
PLANILHA De FORMAÇAO DE PREÇOS LOTE 1 

ENCARGOS SOCIAIS NAO DESONERADOS, 115,66°r/(H0RA) 73,48,0./o(MES) &DL 22,47%9 
CURVA ABC DE SERVIÇOS 

BANCO CODIGO DESCRIÇÃO 
ASSENTAMENTO DE MATA-BURRO DE CONCRETO 

ESCAvACA5 MANUAL DE TERRA(DESATERRO MANUAL) 
REVESTIMENTO Com LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM PISO (25X2SCm COM 
JUNTA SECA, NA COR NATURAL ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
INF)1 PS MIAI 175013 
REVESTIMENTO COM LADRILHO HIDRAULICO APLICADO EM PESO (20820CM) 
COM JUNTA SECA, COM UMA (1) CORES, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
INni IGTRIAr 1780A 
REMOÇÃO E REASSENTAMENTO DE MEIO-FIO It GNAISSE COM 
REAPROVErr M'ENTO 
ESCAVACAO MANUAL CE VALAS 1,50 PI < VI <= 3,00 m 
ENCARREGADO GERAL 
REATERRO MANUAL DE VALA 
PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 4,20 t1 

ATERRO COMPACTADO COM PLACAVIBRATERIA 
ATERRO COMPACTADO MANUAL, COM SOOUETE 
TRANSPORTE PE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA CARRINHO MÃO DMT 

4 SOM 
CONE EM PVG I-4 . 75 CM 
RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTE, EM CONCRETO SIMPLES A 
DESEMPENADA, COM PINTURA INDICATIVA, 02 DEM.A.05 

SARJETA DE CONCRETO URBANO (SOU), TIPO 1, COM FCK 15 MPA, LARGURA DE 
50011 COM INCLINACAO DE 3%, ESP. 7CM, PADRAO DEER-MG, EXCLUSIVE MEIO-
PI INCLUSIVE ESCAvACAO, ÁPILAOMENTO E TRANSPORTE COM RETIRADA DO 

TFRIAi <GC4114rT1 
T%NICO DE SEGURANCÁ 
TRANSPORTE Et MATERIAL DE JAZIDA PARA CONSERVAÇÃO, DISTÂNCIA MÉDIA 
CE TRANSPORTE >50.10

QR 
KM 

DEMOLI<JA0 DE PASSEIO OU LAJE DE CONCRETO COM EQUIPAMENTO, 
INCLUSIVE 
Af ac..-rtar4F NT o 
REMOÇAI) E REASSENTAMENTO DE MEiO-FIO PREMOLOADO DE CONCRETO 
COM REAPROVEITAMENTO 
PROJETO EXECUTIVO DE TERRAPLENAGE PLANTA 
TRANSPORTE DE GRAMA IATE 50KMN 
REATERRO COMPACTADO DE VALA COM EQUIPAMENTO PLACA VIBRATERIA 
ESCAVAÇÃO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR CE 
ESTEIRAS DE 110 A 160117 COM LAMINA, PESO OPERACIONAL *13T E PÁ 
CARPFGAOFIRA COM 170 FP 
REGULARIZACAO E compACTACAO DE TERRENO COM ROLO VIBRATERIO 
DEMOLIÇÃO DE PASSEIO OU LAJE DE CONCRETO MANUALMENTE, INCLUSIVE 
AF ASTAMENTO 
ALMOXARIFE 
ESCAVAÇÃO E TRANSPORTE DE MATERIAL DE lA CAT CMT SOM COM TRATOR 
SOBRE ESTEIRAS 347 HP COM LAMINAE ESCARIFICAOOR 
ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE MATERIAL 1.A, CATEGORIA, PROVENIENTE DE CORTE 
DE SUBIU-TO ICaRATOR ESTEIRAS 160 HP) 
PROJETO EXECUTIVO DE TEFOUIPLENAGEM - SECOES 
TRANSPORTE CE, MATERIAL DEMOLIDO BI CACANIBA 
DEP1011<..A0 DE PAVIMENTA,..A0 00I1 PRE-MOLDADO PE CONCRETO 
GEOTEX TIL NAO TECIDO PARA ESTA5ILIZAvA0 DE SOLOS 
DEMOLIÇÃO DE PASSEIO OU LAJE DE CONCRETO COM EQUIPAMENTO 
PFEUMATICO INCLUSIVE AFASTAMENTO 
APONTADOR 
SACO DE RAMA PARA ENTULHO. NOVO. LISO (SP- CLICHE), x 
LIMPEZA DE DESCIDA D'AGuA 
REGIA_ARIZACÃO DE SUPERFICIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA 
CERT,OtTACAO DE VALAS 02 AREAS, MANUALMENTE A 95% DO PN, COM 
PLAGA ,i1eRATORLA, 
PASSEIO/PAVIMENTO ECOLOGICO INPERTRAVADOS E r. 6 CM, INCLUSIVE 
COLCHAO 
DF SOFIA A, A f'M 
LAMA ASFALTICA COM EMULSÃO RIOC FINA 
LIMPEZA DE BUEIRO 
ATERRO COMPACTADO COM ROLO VIBRATORIO A 95" DO P,N, 
MOBILIZAÇA0 E DESmOBILIZAÇÁO DE CONTAINER, INCLUSIVE INSTALAÇÁO E 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO GUINDAUTON4UNCK) 
TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA EM CAMINHÃO DMT <= I 
KM (DENTRO CO PERImETRO UREAP01 
TRANSPORTE DE mAtERIAL DE QUALQUER NATUREZA EM CAMINHÃO DMT › 501 
;DENTRO DO PERÍMETRO URBANO) 
COLOÇACAO DE PLACAS 
BRAÇO PROJETADO COM ALTURA MA1OROUIGUALÁ5,50 METROS E VÃO DE 4,80 
METROS (EXECUÇÃO; INCLUINDO INSTALAÇÃO, BASE DE CONCRETO, 
CHUMBAORES, COLOCAÇÃO DE PLACA, FORNECIMENTO E TRANSPORTE DOS 
MATPDItICI 
PLACA DE OBRA Em LONA INPRESSÁO DIGITAL R SUDECAP 
BRAÇO PROJETADO COM ALTURA MAIOR OU IGUAL Á 5,50 METROS E VÃO DE 3,80 
PUROS (EXECUÇÃ,C), INCLUINDO INSTALAÇÃO, BASE DE CONCRETO, 
CHIJMBAORES, COLOCAÇÃO DE PLACA, FORNECIMENTO E TRANSPORTE DOS 
PU 

MATERIAIS) 
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA SANITARIO, COM 4 
BACIAS, 8 CHUVEIROS, 1 LAVATORIO E 1 MICTORIO 
CARGA DE MATERIAL DE OUALOUER NATUREZA SOBRE CAMINHÃO - MECÃN1CA 
TEIA PLASTIC:A LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZAÇAO, MALHA RETANGULAR, 
POIO 1,20 852) 11 X C) 

UNO 
U 

H2 

‹
97,99% 

QUANT, 
45 

900 
450 

VALOR 
t..mirr 

729.79 

3657;5738

N12 450 67,23 

PI 600 50,4 

P13 360 32 
MÉS 3,5 8097,28 
NO 480 

330 
59.53 
84,96 

N13 
I13 

750 
450 

3 6317;322 

P13 750 35,41 

M 600 44.19 
II 75 345,08 

M 26,25 

vÉS 3.5 6319.52 
m3xKm 24000 0,91 

M2 1350 15,61 

1,4 600 34,35 

PRA! 24 823,88 
M2N KM 300000 0,06 

480 37,25 
M3 5550 3,13 

(12 
m2 

12000 
EJJ 

1.44 
28:51 

3,6 4672.9 
10500 1,59 

K) 10500 1,57 

PR Al 36 427,62 
M3 300 49.06 
112 
M2 

11500500 13,91 
9,35 

M2 1500 9,18 

IlES 3.6 3611,81 
IN 4500 2,61 

8100 1.34 
142 135000 0,08 
P43 24,3 44,8 

PI2 150 68,5 

M2 1200 7,94 
MG 450 19.95 
M3 6000 1.14 
I.Xx/ 21,6 264,13 

143 1350 4,07 

('(IX 1350 3,9 
Kli 
m2 168 25,45 
13 4,5 760,88 

M2 36 78,5 
O 4,5 620,5 

750.16 

1500 1,66 
1050 2,14 

PREFEIT~,E 
PROC

W )

Folhas 

Rubrica 

TOTAL 
32,840,55 

PESO ACUMULADO PESO(%) 
Mo),

0,12% 90 78% 

330L957071:000 0.12% 96.90% 0
0,11% 97,02% 

0,11% 97,13% 

30240,00 0,11% 97, ' 

29.520,00 
29,150.21 
28.574.40 
28.036,80 

0.11% 
0.11% 
011 ,,,, 0:1

,,,,
1,'' 

97.36%
971 F, .' . 97, . . 5.

07o.,, 

99::86::
27.960.00 

: 

27.594,00 C(),,1101'1,,l8''' 9 
25,557,50 0,10% 

26,514,00 0,10% % 
25.956,00 0,10% 

9985,,00904,

23.634,00 0,09% 98, 28%

22.858,27 0.09% 98,36% 
21.840,00 0,08% 98.45% 

21.073,50 0,08% 98,52% 

20,610,00 0,08% 98,60%

19.773,12 0.07% 98,58% 
15,000,00 
17,550,00 
17.371,50 

0,07% 
0,07% 
0,07% 

9888,;878:1%: 

17,280 00 
17,196,00 

00:007%% 98,94% 
99.01% 

16.82141 99.07% 
16.695,00 

16,455,00 

00:0066%% 

0,06% 

93.13% 

99,20% 

15,394,32 
14.718..00 00..06053%6 

9999235;T:,,

14,605,50 
14.025.00 

0.06% 
0,05% 9999:34r%'' 

13,770,00 99,47% 

13.110. 52 

1111:275465..0090 

00:0°55%% 
c0e),,,000444: 

99 52% 

9999991.6655Y'/;: 10860.00 0,04% 
10, 752,00 

10,275,00 

0,04% 99,69% 

99 72% 

9,528.00 0204% 9976% 

58..964707;5000
5,705,21 

5,494,50 

003% 
0.03% 
0,02% 

0,029,, 

9979% 
99.83% 
99,85% 

99,67% 

5.265,00 0,02% 99,89% 

4.27560 
1.123,96 

0.02% 
0,01% 

99,99192; 

2336,80 
2,792,25 

0,01% 
0,01% 

99.93 .,'. 
99.94%

2.700,58 0,01% 99,95% 

2,490.09 001% 99,96% 
2.247,00 0,0192 99,97% 
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CONCEDENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ZE DOCA / MA 
PLANILHA DE FORMAÇAO DE PREÇOS LOTE 1 

ENCARGOS SOCIAIS NAO DESONERADOS. 1.15,660 /.(MORA) 73,48,0 /o(MES) BOI: 22,47%9 
CURVA ABC DE SERVIÇOS 

BANCO CODIGO DESCRIÇÃO 

LOC/ \CAO DE CONTAINER 430 X 6.00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SAM1TAR1O PARA 
ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORLAS INTERNAS 

OLEO DE LINNACA 
CAI. HIDRATADA PARA PINTURA 
L(36AGA0 De CONTAIHER 2,30 X 6,00 ri, ALT. 260 M, PARA 
Drv[soRiAs INTERNAS F SEM SAMITAPJO 

LIMPEZA SUPERFICIAL DA CAMADA VEGETAL 01 JAZIDA 
REPUXA° DE PLACAS 
CIMENTO PORTIAM BRANCO CP-32(ESTRU11.RAL1 SC SOO, 
CIMENTO PORTLAND COMUM 

ERRAMENTARIA SEM 

PREFEITURAS? 1 EIR 
PROC 

Folhas 

Rubrica 4 

IJND QUANT. 
VALOR 
UNIT 

TOTAL P PE O(%) ESO ACUMULADO
(0,41 

PIES 36 60,6 2.161,60 0,01% 

75 2334 1.9.77.90 0,01% 99.98% 
1500 1.22 1.830.00 0.01% 9009% 

MES 36 45,235 1.626,46 001% 100,00% 

NU 1350 0.37 499,50 000% 10000% 
U 84 5,43 456.12 0,00% 100.00% 
IG 52.5 0.45 23.63 0.00% 100.00% 
IG 52.5 0,39 20,48 0,00% 100.00% 

0.0()% 100.00% 
Total Geral 26.535,974,84 



PRcgt705 E SERViçoi5Lrna 

5-ye,rta SaN:a',pe A. 'erra, - 0r eiczu e Cons~,a 
RÇUC3.7,1, exas, Cv.k..1,a2313,,,,.01,,nenasc,erea SkUctS,Ma -CEP 

:165743Tfa .1-65 -045C,E .DL,A al3p 7Ett-6 
• • 9.91 ,32Jf.. - 555: C.-13,,S:N.Y0•544".2r3..,,-eCern.:4" 
▪ ,ro'W ,..:"dee CiXr. 

PREFETUFP
PROC ' 

Rubnc 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS LOTE 1 

Conforme legislação tributaria municipal, definir estimativa de percentual da base de 100,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

BDI 1 

TIPO DE OBRA 
CONSTRUÇÃO 

ODIFICIO 

Itens Siglas 
% 

Adotado 

Administra ã"o Central AC 3,00% 
Seguro e Garantia SG 0,80% 

Risco R 0,97% 
Despesas Financeiras _DF 0,59% 

Lucro L 6,16% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciaria sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - CPRB 0,00% 
BDI COM desoneração BOI DES 22,470,70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZE DOCA 

, 
Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

+ 5 + 8t ± pF) . .,m(i 
BOI- ‘ - - I 

(1-CP-I5S-CRPB) 

'Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tio: de obra 

_. 
#VALOR! 

Observações: 

Local Data 

EIRO 



E.Nyr,P -2,5
'9,Ja .Nras: C.,)~3

55-  931 4333 -ANSC" 12 130 7.5 
321 -5333' 5" 33 a 3'lA-

PREFEiT D EiR0 
PROC. 

Rubficla 

PREFEITURA MUNICIPAL DE zE DOCA 
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS LOTE 1 

CÓDIGO 

Al INSS 
A2 SESI 
A3 SENAI 
A4 INCRA 

SEBRAE 
A6 Salário Educação 

DESCRIÇÃO 

A7 Seguro Co rtra Aft n tiss de Td o
AS FGTS 
A9 SECONCI 
A 

B1 Repouso Semanal Remunerado 
82 Feriados 
83 Auxílio - Enfermidade 
84 130 Salário 
B5 Licença Paternidade 
E6 Faltas Justificadas 

87 Dias de Chuvas 
138 Auxílio Acidente de Trabalho 
B9 Ferias Gozadas 

0 Salário Maternidade 

Cl 
C2 
C3 
C4 
C5 
C 

Dl 
D2 

O 

Total 

Total 

Aviso Prévio Indenizado 
Aviso Prévio Trabalhado 
Férias Indeni zadas 
Depósito Re scisão Sem Justa Causa 
Indenização Adicional 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trbah

Tota) 

HORISTA 

,20,00% 
1,50% 
1,00% 
0,20% 

2,50% 

8,00% 
11,00% 

117,88% 

MENSALIS 
TA 
04, 

20,00% 
1,50% 
1,00% 

, 0,20% 
0,60/o 

2,50% 
3,0 Cf% 

8;00b/o 
1,00% 
37 

;Não incide 

; 0,89/0 
10,70% 
0,07% 
0,71% 
1,46% 

0,11gio 
1 4,04% 
0,03% 

49,80% 

4,44% 
0,10% 
0,009/0 

3,9i:D/0
0,370,/o 
.8,850/0 

18,82% 
‘,. 

Reincide naa dc 0,39oid) 
19,210,./o 

0,67% 
8,33Vo 
0,06% 

Não incide 
0,080./0 
10,93% 

20,661/4

3,46% 
0,08% 
0,00°Á ) 

3,07,943, 
0,29% 
6,900A 

_ 

7,81% 
0,31% 
8,12% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO 11 — DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

Rtf: CONCORRÊNCIA PÚBLICAS 1C., /2021 

. . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, . . . . . . . . . . . . . . , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) „. 

, portadona) cia Carteira de ldentidaden° , , „ . , .e do CPF O

1.W .CLARA. para fins do disposto no ubitem6 2 1 do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 
lhe'. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório. Declara 

ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento impeditivo posterior. 

(data) 

(representante legal) 

, inscrita no CNP.] n.° 

Av. Militar, s n2 - Vila do BEC — Zé Doca — MA - CNPJ: 12.1 .065 0001-99 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFE1 
PROC 
Folhas 

Rubr 

Fls.: 

ANEXO III - DECLARAÇÃO QUE NAO EMPREGA MENOR DE DEZOITO N 

Re/ : CONCORRÊNCIA PÚBLICAS IV'. 

. . . . . . . . , , , „inscrita no CNP.1 n.' 
. . . ., por intermedio de seu representante legal o (a) Sr(a) 

pr,rtador(a) da Carteira de Identidade n' _ e do CPF n' . . . . . . . . . _ . _ . 
1,ECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n." 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

*insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor. a partir de quatorze anos, na condicáo de aprendiz ( ). 

((lata) 
_ 

(representante 
(Observaolo: eni e(Is afim divo, assinalar a ressalva acima) 

Av. Militar, s n° - Vila do BEC — Zé Doca — MA - CNN: 12 1 .06 0001-99 



• • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

visitou o local para 
6.2.8 do Edital. 

São Luís, de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA 

Re í: COM RRÊNCIA PÚBLICAS N`: /2021 

F! s.: 
P FEITU HEIRO 
PR 
F 

Declaro que, . . engenheiro civil ou ( )arquiteto 
registrado no CREA sob N.'  , na qualidade de profissional indica do pela empresa 

• • . •,CNPJ • • • • telefone 
 , a que se refere o subitem 

, de 2021. 

assinatura do profissional indicado pela empresa 

Av. Militar, n° - Vila do BEC — Zé Doca — 



aap 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO V — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICAS N". /2021 

„inscrita no cNP,I n." • • • • 
  por intermêdio de seu representante legal, o(a) Sr(a)

e do CPF n" — • 
EMPRESADE 
Nos seguímes termos: 
PREÇO GLOBAL: R$
PREÇO G1 .OBAL POREX'1ENSO: 
PRAZO PARA A EXECUÇÃO DA ( 

  , portador (a) da Carteira de Identidade n'.. . 
, apresenta a suaProposta de Preço para a CONTRATAÇÃO DE 

(data) 

(repreSentanie legal) 

RA: . ) dias consecutivos. 

Av. Militar, n2 - Vila do BEC — Zé Doca — MA - CNN: 12. 2.065 0 9 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL 

CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

Ref.: CONcoRRÊNCiA PÚBLICAS N". /2021 

Prezado Senhor, 

 Jnome da empresa)  CN J n°   sediada em — 
de:eço c o In „deli )  por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

, portador(a) da Carteira de Identidade n°   e do CPI= n' 
 , DECLARA, para os devidos fins, que concordamos com todos os termos descritos no edital e 

seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos do certame. 

weg 

(nome, cargo, assinatura do representante legai da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

Av. Militar, stri? - Vila do BEC — Zé Doca — MA - CNP3: 12.122.065/0001 9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

P Ra FERJ 
P 
Fon-Npsakeágk-

Ruo+A 

ANEXO VII — NiODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

e• CONCORRÊNCIA PÚBLICAS 1:". /2021 

Aí ‘L empresa   estabelecida na cidade de   inscrita no CNPJ/MF sob if . pelo seu 
wrepresentante legal infra-assinado, DECLARA sob as penalidades da Lei que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no Êtlital da CONCORRÊNCIA PÚBLICAN' /2021 de interesse da Prefeitura Municipal 
de 7A! Doca. estando. portanto apto a participar do certame. 

Local, data e assinatura. 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação) 

Av. Militar, s/r12 - Vila do BEC— Zé Doca — MA - CNPJ: 12.122.065/0001-99 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO VIII 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

PREF 
PRN 

r 

Aos dias do mês de  do ano de presente de um lado o MUNICÍPIO DE 
ZE DOCA, através da Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado por seu 
Secretário. XXXXXXXXXXXX, inscrito no CNP3. sob o n) 01.612.626./0001-01, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, e do outro as empresas representadas pelo 
seus representantes legais, Senhor (a). com sede na inscritas no 
CNRUMF sob o número simplesmente denominada de FORNECEDOR(ES), firmam a 

faresente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, para REGISTRO DE PREÇOS 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, mediante 4 necessidade da CONTRATANTE, conforme decisão 
exarada no Processo Administrativo if XXXXXX e homologada, referente ao Pregão Eletrônico SRP 
XXXXXXX, para Registro de Preços, nos termos das Leis Federais n's 10.520/02 e 8.666/93, 
subsidiariamente, e das Leis Complementares n's 123/06, 147/14 e 155/16, e legislação pertinente, 
consoante as seguintes clausulas e condições: 

DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados na Concorrência XXXXXXXX, conforme 
especificações e condições constantes neste instrumento, no qual estão contemplados o prazo de execução e 
a estimativa das quantidades a serem adquiridos pela Administração, na medida das suas necessidades e 
segundo a conveniência do serviço público, e que a este termo integram, como se transcritas. 

1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da 
assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser 
convidados a firmar as contratações. observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes. 

1.3. A(s) a)ntratação(óes) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato constante 
do Anexo 111 do Edital, 

1.4. E vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
trans ência„ total ou parcial do contrato, bem corno a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição 
da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o 
limtc estabelecido. 

Av. Militar, s/n2 - Vila do BEC — Zé Doca — MA- CNN: 12,122.065/0001-99 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA Rubrica: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

8 /2021 

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações. sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta 

Ata de Registro de Preço. os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados.. limitados a 25% (vinte 

c cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 

1.8. As supressões pod 
contratantes. 

0 2 

2.1. As despesas para pagamento do fornecimento do material previsto nesta Ata correrão por conta das 

Dotações Orçamentarias, discriminadas na Autorização para Fornecimento - AF. 

ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DO PREÇO E ITENS REGISTRADOS 

3.1. preço de cada itemencontra-se especificado nesta ARP. 

3.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas. 
emolumentos. contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de obra especializada, encargos 
sociais, administração. lucros, equipamentos e transporte de veiculo e de pessoal e qualquer despesa 
acessória ou necessária. não especificada neste Edital. 

3.3. 
inexatas, 

Município deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando-as quando 

3.4. Os preços registrados sáo os seguintes: 

PLANILHA E ITENS 

3.5. Desde que devidamente justificada a vantagem, e dentro de seu prazo de validade, esta ARP poderá 

ser utilizada por qualquer outro órgão ou entidade municipal que não tenha participado do registro de preços. 

mediante anuência do órgão gerenciador. 

3.6. As adesões efetuadas por cada Órgão no participante não poderá ultrapassar a 50% dos quantitativos 
registrados para o Órgão Gereneiador; 

3.7. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgaos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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4.1. O prazo de validade comercial da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Os preços sujeitos a controle oficial poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pela 
"Adn *stração- . 

4.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas 
e , ;.e alteração das aliquotas dos já existentes. 

4.4. O beneficiário do registro. em função da dinámica do mercado, poderá solicitar a atualização dos 
dik preços vigentes através de solicitação formal ao ôrgão gerenciador, aqui representado pela Secretaria de 
WAdministracão desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 

lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de 
outros documentos. 

4.5. Atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado. 

5, DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - REAJUSTAMENTO E 
REVISÃO 

5.1. Os preços são fixos e irrea ju aveis. 

5.2. A revisão de preços do contrato, nos termos do art. 65 inciso II letra "d" da Lei Federal n° 8.666/93. 
dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou instOcienée, 
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, devendo ser 
instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou 
por iniciativa da Administração. em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 
fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

6. DOS PRAZOS 

6.1. O Fornecedor deverá .firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no prazo de até 10 

(dez) dias corridos, a contar da convocação expedida pelo Município. 

6.2. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da presente 

Ata, podendo ser prorrogada nos termos da legislação. 
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().3. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, Só se iniciam e 

vencem os prazos em dia de expediente na Prefeitura. Quando ocorrer o vencimento fora do dia tátil, 

considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus. 

6.4. Após 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata, a Administração poderá 

repetir o julgamento dos preços, após convocação de todos os habilitados. mediante aviso publicado no 

Diário Oficial do Município. 

7. 1)0 PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos devidos à contratada se ao efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias do mês subsequente, com a apresentação da Nota Fiscal 

*devidamente atestada 

Fui havC110 alguma pendência it peditiva do pagarnLmo o pi aio fluirá a partir de sua regularização 

por parte da contratada. 

7.3. As notas !isca /faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 30 dias após a data de sua apresentação válida. 

7.4. O preço a ser pago será, o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da nova proposta 
apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente do preço em vigor na data da entrega. 

7.5. Quando houver erro_ de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
solicitado, imediatamente para a substituição e/ou emissão de Nota de Correção e esse intervalo de tempo 
não será considerado para efeito de atualização do valor contratado. 

O Município se compromete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao Fornecedor. 

DA CONTRATAÇÃO 

8.1. As obrigações decorrentes do fornecimento do material constante do Registro de Preços a serem 
lirmadas entre o Município e o Fornecedor são as constantes desta Ata e da Autorização para Fornecimento - 
AI'. observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

8.2. O Mu:nicipio solicitara. por escrito e dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, os 
quantitativos dos bens de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos no 
Edital. 

8..3. hipótese do primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não aceitar o prazo e 
condições estabelecidos no contrato, poderão ser convocados os Fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificaçao, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto ao preço. 
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8.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUN1C PIO poderá comprar de mais 
de um Fornecedor registrado, segundo ordem de classificação, desde que razões de interesse público 
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o 

solicitado pelo NA pio, observadas as condiçÕes do Edital e os preços registrados dos demais 

Fornecedores. 

8.5. O licitante obrigar-se-á a fornecer o objeto, para o qual foi classificado, durante o período da revisão 
prevista para cada 90 (noventa) dias, até a publicação da homologação da revisão, 

Município se compromete a prestar, verbalmente ou por escrito, ao Fornecedor informações que 
visem esclarecer ou orientar o fiel cumprimento desta Ata e a providenciar a publicação resumida do objeto 
deste instrumento no Diário Oficial do Município. 

4 9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1. O FORNECEDOR, além das determinações contidas no ANEXO 1 do instrumento convocatório e 
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

9.2. Cumprir e fazer cumprir as normas e instruções editadas pela Licitante pelo Poder Público 
Municipal de referencia ao objeto desta licitação. 

9.3. Se responsabilizar financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por 
quaisquer danos causados à União, Estados ou ao Município, e ainda a outrem, em função da execução do 
CONTRATO objeto desta Licitação, 

9.4. Dispor de toda mão-de-obra necessária à entrega do objeto do contrato, obrigando-se ao fiel 
cumpiinlLnlo de todas as obrigações e exigências :decorrentes da legislação trabaihisiÂ, de previdência social 

gy de seguro pela qual é responsável. 

9.5. Assumir e a promover sob sua exclusiva responsabilidade e à sua custa, o pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer outros tributos de origem federal, estadual e municipal, vigentes na data de 
assinatura do presente instrumento, sob o fornecimento do material ora contratado ou gerado por fatos 
ligados à execução do contrato, como também manter-se inteiramente quite com as contribuições 
previdenciarias, mediante rigoi osa. comprovação de ausência de débitos para com os Órgãos públicos. 

9.6. Entregar os objetos licitados no Municipio de Jaguaripe, em ate 02 (dois) dias úteis, apôs o 
recebimento da Ordem de Fornecimento emitida. 

9.7. Os materiais fornecido deverão apresentar qualidade, especificações e classificações idênticas 
aquelas apresentadas no momento da classificaçao. 

9.8. Em casode reprovação dos objetos por quaisquer irregularidades constatada pelo MUNICÍPIO, será 

imediatamente devolvido e o fornecedor terá no máximo 24 (vinte e quatro) horas para providenciar a troca. 

Av. Militar, sin2 - Vila do BEC — Zé Doca — A - CNPJ: 12.122.065/0001-99 



07, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se 

a: 

10.1.1. fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 

máximo. 10 (dez) dias da assinatura: 

realizar o pagamento pela execuçào do contrato; 

10.1.3. proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial. condição indispensável para sua validade e eficácia 

11. DA ENTREGA 

11.1, Os materiais serão entregue no local e prazo indicados na AF e recebidos por servidor responsável 
designado pela unidade: administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procedera a conferência. 

11.2. O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Municipio. todos os 
procedimentos previstos no art. 73. inciso II, da Lei 8.666/93. 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas na Ata, sujeitara o Fornecedor 
às sanções previstas nas legislações que regem o edital, sendo, contudo, garantida a previa e ampla defesa 
em processo administrativo. 

12.2. A inexecução, parcial ou total, do Contrato ou da Autorização para Fornecimento - AF. ensejara a 
*suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

12.3. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 

12.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o 
Contrato ou a Autorização para Fornecimento - AF, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua 
convocação: 

12.3.2. 0,3% (trés décimos por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento não realizado: 

12.3.3. 0.7% (sete décimos pç • e 
subsequente ao trigésimo 

sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 
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12.4. O Município se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao Fornecedor o valor de 
qualquer multa porventura imposta in virtude do deseumprimento das condições estipuladas na Ata. 

12.5. As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Fornecedor da 
responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o Fornecedor sujeitar-se-á às penalidades de 
impedimento temporário de licitar com a Administração Pública e de declaração de inidoneidade que 
poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão da Ata e cancelamento do registro. 

12.7. A recusa injustificada do Fornecedor em assinar a Ata de Registro, dentro do prazo previsto, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

•12.8. O Fornecedor se comprometerá a ressarcir ao Município o equivalente a todos Os danos decorrentes 
de atraso, paralisação ou interrupção da entrega, exceto quando isto ocorrer por exigência do Município ou, 
ainda, por caso fortuito ou força maior, circuristán.cias que deverão ser devidamente comunicadas ao 
Município no prazo de 72 (setenta e duas) horas após a sua ocorrência. 

12.9. O Fornecedor manterá sob sua exclusiva responsabilídade toda a supervisão, direção e mão-de-obra 
para :execução completa e eficiente do objeto deste instrumento; 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. Constituem motivo de rescisão do Contrato, as hipóteses elencadas no Art. 78, da Lei n.° 8.óoól93. 

13.2. Caso o Município não utilize a prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, poderá 
seTender a sua execução elou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a 

4 condição contratual infringida, sem prejuízo :da incidência das sanções previstas no Edital. 

13.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições previstas no Art. 79 da 
Lei ri.' 8.606/93. 

13.4. O Fornecedor reconhece os direitos do Município nos casos de rescisão previstos nos Arts. 77 a 80 da 
Lei n," 8.o6ó/93. 

14. DA COBRANÇA JUDICIAL 

14.1. As importáncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, 
ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

15. DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida pela 
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b.2. Em caso de divergência entre a AF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente 
entregues. o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência comunicada a SSA 
para adoção das providências cabíveis. 

15.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximira o 
Fornecedor da total responsabilidade na execução deste fornecimento.

16. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

16.1. O Fornecedor se obriga a proceder o fornecimento, objeto deste instrumento na conformidade do 
constante no Edital, e que, com seus anexos, integra este termo, independentemente da transcrição, para 
todos os fins e efeitos legais. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente instrumento. 

18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador. 
sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

18.2. O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa em processo 
adminisiratiN.o no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

— o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Editai ta Ata de Registro de Preços, Autorização para 
Fornecimento e Contrato; 

- o Fornecedor. injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 

II - o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, decorrente do Registro de Preços, por um dos 
motivos delicados nos incisos 1 a VIII do art. 78 da Lei n.° 8,666/93. 

18.3. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas seguintes hipóteses: 

1 - quando se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 

11 - por razões de interesse publico, devidamente fundamentado. 

18.4. 
A 

comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor, serã feita por escrito, juntando-se o 
comprovante de recebimento nos autos que deram origem ao registro. 
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18.5. No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação. 

18.6. O Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por escrito, 
desde que comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços. 

18.7. A solicitaqão do Fornecedor para cancelamento Registro de Preços não o desobriga do 

Fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gercnciador, a qual deverá ser prolatala no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas no instrumento 
convocatório e na presente Ata. 

.18.8. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realízadas novas licitações para a aquisição dos bens 
constantes do Registro de Preços. 

DO FORO 

19.1. Pica eleito o foro da comarca de Zé Doca, Estado do Maranhão, para dirimir eventuais conflitos 
originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renüncia a qualquer outro por mais privilegiado que 
possa ser. 

Ze 

i at ra -

. de de "?0, 1. 

CONTRATANTE 

Te st emun 

FORNECEDOR 
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QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ 
DOCA - MÁ, E DE OUTRO, COMO CONTRATADA A 
EMPRESA NA FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na 
 - centro - ZÉ DOCA - MA, inscrição no CNPJ (ME) sob o'   doravante 

cieroiiiinada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. José Reis Neto, 
residente e domiciliado neste município e, de outro lado, a empresa com sede e foro na cidade 

, estabelecida inscrita no CNPJ do ME sob if 
ante legal. Sr._   residente e domiciliado em   portado* ) do R.G. 

e do CPF doravante chamada CONTRATADA ---- tendo em vista a homologação 

Sda licitação CONCORRENCIA PUBLICA n0 /2021, exarado no Processo Administrativo n" __12021, e o que 
mais consta do citado Processo Administrativo que passa a fazer parte integrante deste instrumento independentemente 
de transcrição: em conformidade com as normas da Lei n° $.666, de 21/06/93, com as alterações nela introduzidas até 
a presente data. as quais submetem as partes para todos os efeitos —, têm justo e acordado celebrar o presente 
Contrato, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes. 

1.0,7. OBJETO IX) CONTRATO 

CLÁUSULA I - A CONTRATADA se obriga a executar para o CONTRATANTE, os serviços 
conduzindo as obras e os serviços e os fornecimentos de materiais e 

equipamentos segundo o Projeto Básico, as Especificações Técnicas e mais elementos técnicos constantes do processo 
da licitação de que decorre este Contrato, 

CLÁUSULA II - O projeto, as especificações técnicas, todos os demais elementos constantes do processo da 
licitação de que deriva este Contrato, assim como a proposta formulada pela CONTRATADA e o orçamento dela 
constante, integram o presente Contrato para todos os fins como se aqui estivessem integralmente transcritos. 

- APROVAÇÃO DO PROJETO E ESPECIFICACÕES 

CLÁUSULA III - A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente o projeto. especificações e 
demais elementos técnicos do Projeto Básico necessários à execução das obras e serviços, obrigando-se a executar o 
objeto contratado de acordo com as especificações técnicas. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as 
condições e locais de execução das obras, tudo o que foi previamente considerado quando da elaboração da proposta 
que apresentou na licitação de que decorre este Contrato, em razão do que declara que nos preços propostos estão 
incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que suportar. representando aqueles preços à iiniea 
contraprestação que lhe será devida pelo CONTRATANTE pela execução de cada uma das unidades de serviços. 
obras. fornecimentos e montagens do objeto deste contrato. 

3.0 - REPRESENTAÇÃO DA• CONTRATADA 

CLÁUSULA IV - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as penas da lei que 
dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à mesma CONTRATADA. 
Assim sendo, os termos deste Contrato obrigam as partes de pleno direito. 
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CLÁUSULA V - A CONTRATADA se obriga a concluir as obras e serviços objeto deste Contrato em plenas 

condições de operação. no prazo máximo de  ) dias, contados de quando expedida a Ordem de 

Serviços pelo CONTRATANTE, tudo conforme cronograma físico que compõe a proposta formulada pela 

CONTRATADA na licitação de que decorre este contrato. 

CLÁUSULA VI - O prazo previsto para início de cada uma das etapas das obras e serviços, assim como o 

prazo de conclusão de qualquer daquelas etapas ou da própria obra, poderá ser prorrogado ou antecipado por acordo 

entre as partes, desde que os motivos de eventual prorrogação sejam convenientemente expostos e registrados no 
processo da licitação de que resulta este Contrato, aceitos pelo CONTRATANTE. 

§1' - Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega, admitem prorrogação, mantidos as 
demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu equilibrio econômico-financeiro, de conformidade 

*oiti O disposto no § 1' do art. 57, da Lei n° 8.666/93 e soas alterações posteriores, desde que justificado por escrito e 

devidamente aprovado pela CONTRATANTE. 

§ 2° - Considerando que os serviços licitados deverão ser prestados durante todo o período de construção da 

obra a que se vincula, o Contrato resultante desta licitação poderá ter seu prazo de vigência prorrogado até concluir-se 
a construção. ou até que seja atingido o limite máximo legal. 

±13.5.T (CÃO DA C NTRATADA 

CLÁUSULA VII - A CONTRATADA só poderá subcontratar ou por qualquer forma transferir a execução de 
p.res deste Contrato para terceiros, mediante autorização prévia do CONTRATANTE, a qual será- obrigatoriamente 
precedida de verificação da capacidade de terceiro a quem deva ser transferida parte das obras ou serviços, fazendo-se 
tal ,.criricação pela apresentação dos mesmos documentos exigidos pela habilitação na licitação de que decorre este 
contrato. 

Parágrafo :Unice . Ainda que a pretendente à subcontratação apresente os documentos referidos nesta cláusula e 
mesmo que demonstre aptidão para execução da parte do objeto deste contrato que pretenda tomar a seu cargo. não 

&siara o CONTRATANTE obrigada a autorizar a subcontratação. 

6.0- RESPONSÃBILIDADES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA VIII - A CONTRATADA se obriga a: 

1 . Executar as obras e serviços segundo projetos e especificações aprovadas e de acordo com a melhor 
técnica cuidando, ainda, em adotar soluções teenieas que conduzam à economicidade da obra e a 
funcionalidade de seu resultado; 

2. Eleger e prever técnicas e métodos construtivos das obras tão econômicos quanto possível, sem descurai 
em nenhuma hipótese da segurança e qualidade das obras; 

3. Observar as melhores técnicas e empregar corretamente os materiais especificados para a construção e 
acabamento das obras de maneira a obter os resultados projetados originalmente; 

4. Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as mesmas condições de 
capaeitação técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta este contrato, bem como as 
mesmas condições de habilitação; 

5. Administrar com zelo e probidade a execução dos projetos e serviços, respeitando com absoluto rigor c 
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 
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custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração de 
mão-de-obra necessária à elaboração dos projetos e à realização dos serviços; 

6. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 

7. Zelar pelos interesses do CONTRATANTE relativamente ao objeto do Contrato; 

8. Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juizo da fiscalização, seja 
inconveniente aos interesses do CONTRATANTE relativamente aos serviços; 

9. Manter mente nos locais de realização dos projetos e serviços um representante com plenos poderes para 
representar e obrigar a CONTRATADA frente :ao CONTRATANTE; 

10 Manter no local das obras um DIÁRIO DE OBRAS onde serão anotados, pela FISCALIZAÇÃO ou pela 
própria CONTRATADA, todos os fatos e ocorrências que possam interferir no andamento ou no resultado 
final das obras; 

I I Apresentar ao CONTRATANTE, juntamente COM cada uma das faturas que elaborar os comprovantes de 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciarias e sociais relativas ao mês anterior ao da fatura. 

CLÁUSULA IX - A CONTRATADA estará, durante todo o período de execução deste Contrato, sujeita a 
fiscalização do CONTRATANTE, quer seja exercida por servidor do quadro do próprio CONTRATANTE, quer por 
icreeiros especialmente contratados para este fim. 

CLÁUSULA X - As determinações da fiscalização obrigam a CONTRATADA, respeitados os limites deste 
contrato e o orçamento aprovado. Nos casos em que a CONTRATADA não concordar com as recomendações ou 
ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular do CONTRATANTE, tendo este recurso efeito suspensivo da 
ordem fiscal. 

7.0- PENALIDADES APLICÁVEIS A CONTRATADA 

CLÁUSULA XI - O atraso da CONTRATADA na execução das obras e serviços, ou no atendimento às 
determinações regulares da fiscalização ou do próprio CONTRATANTE, submeterá a dita CONTRATADA às 
penalidades da lei e. notadamente, a multas no valor correspondente a: 

a. Multas moratórias diárias de 0,01% (um centésimo por cento) do valor do Contrato até o trigésimo dia de 
atraso. se as obras e serviços não forem iniciados na data prevista, sem justificativas aceitas pelo 
CONTRATANTE; 

h. Multa de 0.01% (um centésimo por cen obre o valor da parte do objeto da Licitação não realizada, na 
hipótese de rescisão administrativa, se o licitante contratado recusar-se a completar a execução; 

Multa diária correspondente a 0,001% (um miWsitno por cento) sobre o valor deste Contrato, por atraso na 
entrega final das obras e serviços, quando ocorrente culpa do licitante contratado. Com a aplicação desta 
multa. cessará a aplicação de qualquer outra que se relacione à contratação do objeto deste Edital; 

Parágrafo único. As multas serão aplicadas através de procedimento em que se garanta o contraditório e a 
ampla defesa da CONTRATADA e, uma vez consolidadas naqueles procedimentos, poderão ser descontadas da 
garantia do contrato, de qualquer pagamento devido à CONTRATADA, ou poderão ser exigida através de Execução 
Forçada nos termos da lei. 

CLÁUSULA X11 - Além das multas referidas na cláusula anterior o CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções: 
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Advertência, aplicável na ocorrência de fato para o qual não houver, neste contrato ou no edital da 
licitação, previsão de penalidade mais grave, 

b. Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Publica, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 

c. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto perdurarem os 
IllOtiVOS determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior, 

rágrafo único. Em qualquer caso de punição será garantido à CONTRATADA o contraditório e ampla 
defesa. 

8.0  CiARA N  TIAS DA CONTRATADA 

CLÁUSULÁ XIII - Enquanto a CONTRATADA cumprir suas obrigações relativas a este Contrato, não 
poderá ser substituída na execução das obras. Esta disposição corresponde a dizer-se que este contrato não poderá ser 

scindido unilateralmente por nenhuma das partes sem motivo justo, ressalvando-se apenas os casos em que o 
interesse público assim o exigir. 

Parágrafo único. Na apuração da ocorrência de motivo justo para rescisão unilateral deste Contrato será 
garantido à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa, com todos os meios a ela inerentes. 

CLÁUSULA XIV - Este Co o somente poderá ser rescindido, seja unilateralmente seja por acordo das 
partes, nas hipóteses previstas na Lei n° 666/93. 

CLÁUSULA XV - A rescisão deste Contrato, nos termos da cláusula anterior, atribuirá ao CONTRATANTE 
iodas as faculdades que lhe são postas pela Lei n° 8.666/93, notadamente aquelas estabelecidas nos arts. 77 e 80 da 
citada Lei e todas as demais no tocante à tomada de posse do canteiro de obras_ das instalações, materiais e 
equipamentos ali encontrados, e à condução das obras ou providencias necessárias ao resguardo do interesse publico. 

9:0- REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA 

CLÁUSULA XVI - Pela execução das obras e serviços a CONTRATADA será remunerada aos preços 
constantes da proposta que apresentou na licitação de que decorre este Contrato, compreendidos estes preços como a 
inica contrapartida que será devida à CONTRATADA, inclusive quanto a gastos relativos à reforma ou alteração de 

projetos, estudos, orçamentos e quaisquer outros elementos técnicos necessários à construção, quando tais alterações 
sejam teci] icatuente necessárias. 

contrai 

Parágrafo unico. As despesas decorrentes deste contrato, cujo valor global e fixado em RS  
 ), correm à conta dos recursos referidos no edital da licitação de que resulta esta 

novamenu citados a seguir. 

10.0- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

CLÁUSUL A XVII O CONTRATAN FE se obriga a Mgar  os serviçffl exectitaciomela C NTRAT DA, aq,
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preços constantes da proposta que  esta apreset  ao  participouloilejlasão de que desor este_contráto, 

CLÁUSULA XVIII - Obriga-se ainda o CONTRATANTE a exercer, com presteza e oportunidade, todos os 
poderes, atribuições e atividades que lhe são próprias e sejam necessárias à liberação dos locais em que devam ser 
ex-eutadas as obras. assim como dos locais em que se encontrem jazidas ou pontos de fornecimento de materiais 
necessários á obra. 

0—PAGAMENT 

CLAUSULA XIX -- O pagamento do preço contratual guardará estreita relação com a execução dos serviços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da licitação. 

CLÁUSULA XX-O pagamento resultante da contratação do objeto do presente Edital será efetuado por 
^ordem bancaria de acordo com os serviços efetivamente executados e devidamente atestados pela PREFEITURA 
'conforme medições, tudo conforme estabelecido em Edital. 

CLAUSULA XXI — A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE para pagamento, fatura ou 
documento equivalente que deverá vir acompanhado do documentário fiscal aplicável. Recebida, a fatura ou cobrança 
será examinada pelo CONTRATANTE. No exame o CONTRATANTE, preliminarmente, verificara e certificará a 
efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o 
pagamento será feito em até l0 (dez) dias da entrada da fatura, sem nenhum acres-cimo ou agregado financeiro. 

Paragratõ único. Havendo correção a fazer, a fatura retificada ou ajustada será processada como nova fatura, 
quanto aos prazos aqui estabelecidos. 

CLÁUSULA XXII Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser descontada 
do pagamento devido pelo CONTRATANTE, pagando-se, então, apenas o saldo, se houver. 

CLÁUSULA XXIII -- Considerando que a execução dos serviços contratados se estenderá por mais de um 
ano. os preços da proposta vencedora serão anualmente reajustados, segundo estabelecido no Editai da licitação de que 
decorre este contrato. 

12.0-ATRAS( DE PAGAMENTOS , 

CLÁUSULA XXIV — Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros a 
taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro mia (lie. Não haverá atualização monetária em decorrencia de atraso 
no pagamento, a menos que este seja superior a um ano. 

CLÁUSULA XXV - Se o atraso no pagamento da remuneração da CONTRATADA ultrapassar a 90 
(noventa) dias, esta podera suspender todas as atividades e toda: a prestação de serviço a :que se obriga, mantendo-se 
assim até que seja reposto em dia o pagamento do que lhe seja devido pelo CONTRATANTE, ou ainda, propor a 
rescisão do Contrato. 
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Parágrafo único. Na hipótese prevista nesta cláusula, ressalvado o caso de interesse público devidamente 

justificado e garantido o contraditório e ampla defesa da CONTRATADA, o CONTRATANTE não poderá interferir 

na paralisação das atividades de nenhuma forma, nem mesmo contratando terceiro que retome sua execução. 

CLÁUSULA XXVI - Definida a ocasião em que serão iniciados os serviços, o CONTRATANTE expedirá 

Ordem de Serviços para a CONTRATADA, a partir de quando se iniciará a contagem: dos prazos estabelecidos neste 
contrato e no cronograma físico e financeiro que o integra, salvo quanto ao prazo de eventual reajustamento dos 

preços. que se conta a partir da entrega da proposta na licitação que originou este contrato. 

Parágrafo único. A Ordem de Serviços se integrará ao presente Contrato para todos os fins de direito. 

RECEBIMENTO DA OBRA 

CLÁUSULA XXVIII - Uma vez com:Ia:ida 4 obra, o CONTRATANTE devera ser notificado pela 
CONTRATADA para receber o objeto contratual no prazo máximo de 15 (quinze) dias da notificação. 

CLÁUSULA XXIX - Recebendo a notificação, o CONTRATANTE fará vistoria da obra, determinando à 
vl,lviNTRATADA que repare quaisquer falhas ou defeitos verificados. Estando pronta e em ordem a construção, o 
CONTRATANTE fará o Recebimento Provisório da obra mediante Termo que será lavrado e assinado pelas partes. 

CLAUSULA XXX - Se nos 60 (sessenta) dias seguintes à emissão do Termo de Recebimento Provisório da 
-o se verificarem falhas ou defeitos na recuperação ou instalação, as partes farão nova vistoria geral e celebrará 

o de Recebimento Definitivo do objeto do contrato, passando as obras à integral administração, operação e 
a do CONTRATANTE, preservadas as responsabilidades das partes COMO legalmente estabelecido. 

I4.0 COM COMPLEI TACÃO DESTE CONTRATO 

CLÁUSULA XXXI - O Edital da licitação de que resultou este Contrato, assim como todos os elementos, 
documentos e informações constantes do processo daquela licitação, complementam o presente Contrato e submetem 
as partes, conto se aqui estivessem integralmente transcritos aqueles elementos. 

CLÁUSULA XXXII - Verificando-se faltar a este Contrato qualquer cláusula obrigatória, comprometem-se 
as partes a adicioná-la tão logo seja detectada a falta, preferindo sempre este procedimento à resolução do contrato, 
que é celebrado em caráter definitivo. irrevogável e somente retratável nas hipóteses expressamente pactuadas ou 
legalmente previstas. 

CLÁUSULA XXXIII - Os casos omissos resolvem-se à luz da Lei n° 8.666/93 e demais diplomas legais e 
regulamentares aplicáveis a cada hipótese. 

VIGÊNCIA E EFICÁCIA DESTE CONTRATO 

CLAUSULA XXXIV - A publicação resumida deste Contrato e condição indispensável para sua eficácia, 
devendo ser providenciada pelo CONTRATANTE nos termos e prazos da Lei 8.666/93. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA Rubrica: 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RECURSOS FINANCEIROS 

CLÁUSULA XXXV - Os recursos financeiros para execução do objeto do presente Edital correrão por conta de 
Convënio, conforme dotação orçamentaria prevista: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

17.0 — REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

CLÁUSULA XXXVI - O Prefeito Municipal da CONTRATANTE poderá REVOGAR a presente licitação. 
i llexistindo razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-la por 

ilegalidade mediante o parecer escrito e devidamente fundamentado, assegurando-se o contraditório e ampla defesa 
antes da deliberação final sobre o desfazimento do certame licitatório, de acordo com o artigo 49 da Lein° 8.666/93. 

18.0- FORO 

CLÁUSULA XXXVII - O foro deste Contrato é o desta cidade de Zé Doca - MA, com renuncia expressa e 
irre‘ ogável de todo e qualquer outro, por especial e privilegiado que seja. 

Assim justos e contratados fizeram lavrar o presente em très vias de igual teor e forma que vão por todos 
rubricados, exceto esta última que será por todos e por duas testemunhas assinada. 

ZÉ DOCA (MA), de de 2021 

.) CONTRATANTE: 

PELA CONTRATANTE 

I- Testemunha: 

Nome: 
RG: 

Prefeito 

Testemunha:20 

Nome: 
RO: 
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